
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA   

1 - OBJETO 

1.1 - Registro de preços para futura e eventual aquisição de MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 

pelo período de 12 (doze) meses, para secretarias diversas,, conforme condições e especificações contidas 

neste termo de referência. 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o disposto 

no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

  

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar.  

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

0001 AVENTAL ADULTO COM PROTETOR DE TIREÓIDE PLUMBÍFERO 76X60 CM 0,50 

MMPB - Avental para proteção do paciente, confeccionado em borracha plumbífera 

flexível com equivalência em chumbo de 0,50mm, proteção para tireoide, acabamento 

em nylon lavável, fechamento em velcro. Dimensões 76x60 cm Registro Anvisa/MS. 

Peso Bruto 4,30 Kg e Peso Liquido 4,00 Kg 

UN 30 

0002 AVENTAL CONFECCIONADO COM ISOLANTE TÉRMICO ESPECIAL - AVENTAL 

CONFECCIONADO COM ISOLANTE TÉRMICO ESPECIAL, DESENVOLVIDO 

EXCLUSIVAMENTE PARA USO EM COZINHA INDUSTRIAL, COM EXCLUSIVO 

TRATAMENTO IMPERMEAVEL; PROPORCIONA CONFORTO E PROTEÇÃO CONTRA 

CALOR IRRADIADO E PROJEÇÕES DE LÍQUIDOS QUENTES OU VAPORES. PERMITE 

CONTATO COM ALIMENTOS, SEM RISCO DE CONTAMINAÇÃO. DE FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO  

UN 142 

0003 AVENTAL DE CHUMBO INFANTIL - Avental de borracha plumbífera infantil com 

protetor de tireoide. Tamanho: 60 x 50 cm e 0,25mm Pb. Acabamento em polikroy. 

Ideal para Consultório Odontológico. 

UN 30 

0004 AVENTAL DESCARTAVEL - AVENTAL DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL , 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO GOLFADO, INDICADO PARA USO NA 

PREPARAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. COMPRIMENTO: 70 CM. 

UN 1500 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

0005 AVENTAL DESCARTÁVEL EM POLIETILENO PCT C/ 25 UNID. - AVENTAL TIPO 

FRONTAL, INTEIRAMENTE MOLDADO EM UMA ÚNICA PEÇA DE POLIETILENO 

LEITOSO DE ESPESSURA FINA, EM TAMANHO ÚNICO COM 0,90 M + OU - 5% DE 

COMPRIMENTO TOTAL. O USO É DE VESTIMENTO PELA CABEÇA ONDE HÁ UMA 

CAVIDADE PARA O PESCOÇO. O FECHAMENTO NA CINTURA SE DÁ POR MEIO DE 

DUAS TIRAS JÁ EXISTENTES NO CORPO DO AVENTAL; PCT C/ 25 UNIDADES 

UN 700 

0006 AVENTAL EM PVC BRANCO - Avental, material PVC - cloreto de polivinila, modelo 

forrado, tipo impermeável, cor branca, comprimento entre 1,00m e 1,20m, largura 

entre 0,70 cm e 0,80 cm. 

UN 400 

0007 BARREIRA PLÁSTICA EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE - BARREIRA 

PLÁSTICA, FABRICADO EM POLIETILENO, DE BAIXA DENSIDADE, COM PROTEÇÃO 

CONTRA RAIOS UIV, RESISTENTE A INTEMPÉRIES (SOL E CHUVA), COM 1,22 M DE 

ALTURA X 1 M DE COMPRIMENTO X 60 CM DE LARGURA. COM REFLETIVO ADESIVO, 

DE ALTA VISIBILIDADE, DOS DOIS LADOS DA PEÇA E NAS LATERAIS. POSSUI 

ORIFÍCIO PARA ENCAIXE DE PISCA DE ADVERTÊNCIA INTERNO E EXTERNO 

(SINALIZADOR NOTURNO) E ALÇAS NAS LATERAIS, PARA FÁCIL TRANSPORTE. COM 

PINOS NA PRÓPRIA PEÇA PARA INTERLIGAÇÃO DAS MESMAS, POSSUI GAVETAS DE 

AREIA(INCLUSAS), PARA SEREM ACOPLADAS NA PARTE INTERNA DA BASE. PESO, 

SEM ENCHIMENTO DE AREIA, 17,0 KG, E COM ENCHIMENTO DE AREIA 60,0 KG. 

UTILIZAÇÃO EM INTERDIÇÃO DE ÁREAS E SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA. 

UN 35 

0008 BOTA EM PVC BRANCA TAMANHO 36 - MATERIA PRIMA POLIVINILCLORIDE PARE

S 

20 

0009 BOTA EM PVC COR PRETA TAM 39 - MATERIA - PRIMA: POLIVINILCLORIDE (PVC) 

MODELO: CANO CURTO, SEM SALTO 

PARE

S 

5 

0010 BOTA EM PVC COR PRETA TAM. 40 - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: PRETA; MODELO: CANO LONGO, SEM SALTO; TAMANHO: 40;  

PARE

S 

105 

0011 BOTA EM PVC COR PRETA TAM 40 - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE (PVC) 

MODELO : CANO CURTO , SEM SALTO 

PARE

S 

20 

0012 BOTA EM PVC COR PRETA TAM. 41 - BOTA - MATÉRIA-PRIMA; POLIVINILCLARIDE 

(PVC); COR: PRETA; MODELO: CANO LONGO, SEM SALTO; TAMANHO: 41 

PARE

S 

125 

0013 BOTA EM PVC COR PRETA TAM. 42 - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: PRETA; MODELO: CANO LONGO, SEM SALTO; TAMANHO: 42;  

PARE

S 

120 

0014 BOTA EM PVC COR PRETA TAM 42 - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE (PVC) 

MODELO : CANO CURTO , SEM SALTO 

PARE

S 

5 

0015 BOTA EM PVC COR PRETA TAM. 43 - BOTA - MATÉRIA-PRIMA; POLIVINILCLARIDE PARE 125 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

(PVC); COR: PRETA; MODELO: CANO LONGO, SEM SALTO; TAMANHO: 43 S 

0016 BOTA EM PVC COR PRETA TAM. 44 - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: PRETA; MODELO: CANO LONGO, SEM SALTO; TAMANHO: 44;  

PARE

S 

105 

0017 BOTA EM PVC TAM. 34 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO LONGO; TAMANHO: 34 

PARE

S 

100 

0018 BOTA EM PVC TAM. 35 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO LONGO; TAMANHO: 35 

PARE

S 

100 

0019 BOTA EM PVC TAM. 36 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO LONGO; TAMANHO: 36  

PARE

S 

110 

0020 BOTA EM PVC TAM. 37 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO LONGO; TAMANHO: 37 

PARE

S 

130 

0021 BOTA EM PVC TAM. 38 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO LONGO; TAMANHO: 38  

PARE

S 

130 

0022 BOTA EM PVC TAM. 39 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO LONGO; TAMANHO: 39 

PARE

S 

115 

0023 BOTA EM PVC TAM. 40 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO LONGO; TAMANHO: 40 

PARE

S 

115 

0024 BOTA EM PVC TAM. 41 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO LONGO; TAMANHO: 41 

PARE

S 

105 

0025 BOTA EM PVC TAM. 42 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO MEDIO; TAMANHO: 42  

PARE

S 

115 

0026 BOTA EM PVC TAM. 43 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO LONGO; TAMANHO: 43 

PARE

S 

105 

0027 BOTA EM PVC TAM. 44 BRANCA - BOTA - MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO LONGO; TAMANHO: 44  

PARE

S 

105 

0028 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO IMPERMEÁVEL - Nº 38 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila (PVC), com solado com ranhura no salto, fácil 

limpeza e que retarda a passagem de temperatura. Altamente resistente a bactérias, 

ambientes refrigerados, ácidos, óleos e solventes. Com forro interno e estrias laterais 

que facilitam o calçar. Cor: Branca. Tamanho: nº 38 

PAR 20 

0029 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO IMPERMEÁVEL - Nº 39 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila (PVC), com solado com ranhura no salto, fácil 

PAR 20 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

limpeza e que retarda a passagem de temperatura. Altamente resistente a bactérias, 

ambientes refrigerados, ácidos, óleos e solventes. Com forro interno e estrias laterais 

que facilitam o calçar. Cor: Branca. Tamanho: nº 39. 

0030 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO IMPERMEÁVEL - Nº 40 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila (PVC), com solado com ranhura no salto, fácil 

limpeza e que retarda a passagem de temperatura. Altamente resistente a bactérias, 

ambientes refrigerados, ácidos, óleos e solventes. Com forro interno e estrias laterais 

que facilitam o calçar. Cor: Branca. Tamanho: nº 40. 

PAR 20 

0031 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO IMPERMEÁVEL - Nº 41 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila (PVC), com solado com ranhura no salto, fácil 

limpeza e que retarda a passagem de temperatura. Altamente resistente a bactérias, 

ambientes refrigerados, ácidos, óleos e solventes. Com forro interno e estrias laterais 

que facilitam o calçar. Cor: Branca. Tamanho: nº 41. 

PAR 20 

0032 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO IMPERMEÁVEL - Nº 42 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila (PVC), com solado com ranhura no salto, fácil 

limpeza e que retarda a passagem de temperatura. Altamente resistente a bactérias, 

ambientes refrigerados, ácidos, óleos e solventes. Com forro interno e estrias laterais 

que facilitam o calçar. Cor: Branca. Tamanho: nº 42. 

PAR 20 

0033 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO IMPERMEÁVEL - Nº 43 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila (PVC), com solado com ranhura no salto, fácil 

limpeza e que retarda a passagem de temperatura. Altamente resistente a bactérias, 

ambientes refrigerados, ácidos, óleos e solventes. Com forro interno e estrias laterais 

que facilitam o calçar. Cor: Branca. Tamanho: nº 43. 

PAR 20 

0034 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO IMPERMEÁVEL - Nº 44 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila (PVC), com solado com ranhura no salto, fácil 

limpeza e que retarda a passagem de temperatura. Altamente resistente a bactérias, 

ambientes refrigerados, ácidos, óleos e solventes. Com forro interno e estrias laterais 

que facilitam o calçar. Cor: Branca. Tamanho: nº 44. 

PAR 20 

0035 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 35 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 35. 

PAR 80 

0036 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 36 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

PAR 80 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 36. 

0037 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 37 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 37. 

PAR 80 

0038 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 38 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 38. 

PAR 110 

0039 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 39 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 39. 

PAR 110 

0040 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 40 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 40. 

PAR 110 

0041 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 41 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 41. 

PAR 110 

0042 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 42 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 42. 

PAR 110 

0043 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 43 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 43. 

PAR 110 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

0044 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 44 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 44. 

PAR 110 

0045 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 45 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 45. 

PAR 70 

0046 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM BIQUEIRA EM AÇO - Nº 46 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. Número: 46. 

PAR 70 

0047 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 35 - BOTINA DE 

SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 35 

PAR 70 

0048 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 36 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM 

TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO 

DO TRABALHO E EMPREGO, CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 12594/92. 

PARE

S 

100 

0049 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 37 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM 

TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO 

DO TRABALHO E EMPREGO, CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 12594/92. 

PARE

S 

100 

0050 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 38 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM 

TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

PARE

S 

130 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO 

DO TRABALHO E EMPREGO, CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 12594/92. 

0051 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 39 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM 

TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO 

DO TRABALHO E EMPREGO, CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 12594/92. 

PARE

S 

120 

0052 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 40 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM 

TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO 

DO TRABALHO E EMPREGO, CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 12594/92. 

PARE

S 

270 

0053 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 41 - BOTA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM COURO COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 1,8/2,0 MM 

LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO 

TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A FIXADA/COSTURADA 

JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU BIDENSIDADE BICOLOR 

COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL. 

COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 12594/92. 

PARE

S 

270 

0054 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 42 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM 

TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO 

DO TRABALHO E EMPREGO, CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 12594/92. 

PARE

S 

270 

0055 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 43 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM 

TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

PARE

S 

270 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO 

DO TRABALHO E EMPREGO, CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 12594/92. 

0056 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO TAM. 44 - BOTA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM COURO COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 1,8/2,0 MM 

LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO 

TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A FIXADA/COSTURADA 

JUNTO AO CABEDAL (PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU BIDENSIDADE BICOLOR 

COM SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL. 

COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 12594/92. 

PARE

S 

270 

0057 BOTINA EPI, EM NOBUCK N° 39 - BOTINA EPI, EM NOBUCK COM BIQUEIRA DE 

PLÁSTICO, COM CADARÇO, TAMANHO N° 39 

PARE

S 

45 

0058 BOTINA EPI, EM NOBUCK N° 41 - BOTINA EPI, EM NOBUCK COM BIQUEIRA DE 

PLÁSTICO, COM CADARÇO, TAMANHO N° 41 

PARE

S 

45 

0059 BOTINA EPI, EM NOBUCK N° 42 - BOTINA EPI, EM NOBUCK COM BIQUEIRA DE 

PLÁSTICO, COM CADARÇO, TAMANHO N° 42 

PARE

S 

45 

0060 BOTINA EPI, EM NOBUCK N° 43 - BOTINA EPI, EM NOBUCK COM BIQUEIRA DE 

PLÁSTICO, COM CADARÇO, TAMANHO N° 43 

PARE

S 

45 

0061 CADEADO COMUM 20MM COM CHAVE - CADEADO - TIPO: COMUM; FECHAMENTO: 

SIMPLES; TRAVAMENTO: SIMPLES; TAMANHO: 20MM; HASTE: CURTA; MATERIA 

PRIMA: AÇO;  

UN 95 

0062 CADEADO COMUM 25MM COM CHAVE - CADEADO - TIPO: COMUM; FECHAMENTO: 

SIMPLES; TRAVAMENTO: SIMPLES; TAMANHO: 25MM; HASTE: CURTA; MATERIA 

PRIMA: AÇO 

UN 85 

0063 CADEADO COMUM 30MM COM CHAVE - CADEADO - TIPO: COMUM; FECHAMENTO: 

SIMPLES; TRAVAMENTO: SIMPLES; TAMANHO: 30MM; HASTE: CURTA; MATERIA 

PRIMA: ACO; COM CHAVE  

UN 130 

0064 CADEADO COMUM 40MM COM CHAVE - CADEADO - TIPO: COMUM; FECHAMENTO: 

SIMPLES; TRAVAMENTO: SIMPLES; TAMANHO: 40MM; HASTE: CURTA; MATERIA 

PRIMA: ACO;  

UN 130 

0065 CADEADO COMUM 50MM COM CHAVE - CADEADO - TIPO: COMUM; FECHAMENTO: 

SIMPLES; TRAVAMENTO: SIMPLES; TAMANHO: 50MM; HASTE: CURTA; MATERIA 

PRIMA: AÇO;  

UN 130 

0066 CADEADO COMUM 60MM COM CHAVE UN 130 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

0067 CAPACETE TIPO SEGURANÇA - MATÉRIA-PRIMA: POLIETILENO (CLASSE A); COR: 

AZUL - CAPACETE COM ABA FRONTAL, COR: AZUL; COM UMA NERVURA CENTRAL; 

CARNEIRA SUSPENSA POR SEIS PONTOS DE ENCAIXE COM REGULAGEM DE 

TAMANHO,TIRA ABSORVEDORA DE SUOR E CINTA JUGULAR AJUSTÁVEL, CLASSE A, 

COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO, CONFORME NORMA DA ABNT NBR 8221/1983.  

UN 10 

0068 CAPA DE CHUVA GG - CAPA DE SEGURANÇA PARA CHUVA. CONFECCIONADA EM PVC 

COM FORRO DE POLIÉSTER, COSTURAS ATRAVÉS DE SOLDA ELETRÔNICA, COM 

MANGAS LONGAS, CAPUZ. FECHAMENTO FRONTAL COM QUATRO BOTÕES 

PLÁSTICOS DE PRESSÃO TAMANHO GG. 

UN 250 

0069 CAPA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC - CAPA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM PVC, COM FORRO DE POLIÉSTER, COSTURAS ATRAVÉS DE 

SOLDA ELETRÔNICA, MANGAS LONGAS E CAPUZ, FECHAMENTO FRONTAL COM 6 

BOTÕES PLÁSTICOS DE PRESSÃO; COR AMARELA, TAMANHO ÚNICO, APROVADO 

PARA PROTEÇÃO DO CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO E MEMBROS SUPERIORES DO 

USUÁRIO CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. 

UN 225 

0070 CAPA PROTETORA PARA CAIXA D'ÁGUA - 1.000 LITROS - Capa/tela para caixa d água 

confeccionada em tecido telado, 100% poliéster multifilamento, cor clara, contendo, 

no mínimo, 500 fios/cm2, resinado com acetato de polivinila, tecido termo 

estabilizado, com tratamento contra radiação ultravioleta (UV) e antimofo, trama com 

abertura mínima de 0,5 mm e máxima 1,2 mm , com costura em borda dobrada e 

costurada com linha dupla 100% poliéster, que permita a cobertura de caixas d'água 

de formato redondo, quadrado ou retangular de cubagens de 1,000L, com no mínimo 

um ponto de amarração, possuindo sistema de fixação corrediça com corda de 2,5 a 3 

mm de diâmetro, em poliéster ou polipropileno e trava plástica para fixação da corda 

sem folga e adaptação à parede externa da caixa. Deverá contar com porção de mesmo 

tecido da capa, para a proteção do ladrão de: caixa d'água, com dimensões mínimas de 

18 x 18 cm, com corda para amarração de no mínimo 30 cm. 

UN 1510 

0071 CAPA PROTETORA PARA CAIXA D'ÁGUA DE AMIANTO - 1.000 LITROS - Capa/tela 

para caixa d água confeccionada em tecido telado, 100% poliéster multifilamento, cor 

clara, contendo, no mínimo.,500 fios/cm2, resinado com acetato de polivinila, tecido 

termo estabilizado, com tratamento contra radiação ultravioleta (UV) e antimofo, 

trama com abertura mínima de 0,5 mm e máxima 1,2 mm, com costura em borda 

dobrada e costurada com linha dupla 100% poliéster, que permita a cobertura de 

caixas d'água de formato caixa quadrada de amianto, fibra de vidro e polietileno de 

cubagens de 1000L, tamanho: 1,45m x 1,25m; com no mínimo um ponto de 

amarração, possuindo sistema de fixação corrediça com corda de 2,5 a 3 mm de 

diâmetro, em poliéster ou polipropileno e trava plástica para fixação da corda sem 

folga e adaptação à parede externa da caixa, Deverá contar com porção de mesmo 

tecido da capa, para a proteção do ladrão da caixa d'água, com dimensões mínimas de 

UN 1510 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

18 x 18 cm, com corda para amarração de no mínimo 30 cm. 

0072 CINTO COLETE DE OMBRO DUPLO PARA ROÇADEIRA UN 20 

0073 CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA - CINTO SEGURANÇA - TIPO: 

PARAQUEDISTA; UTILIZAÇÃO: PARA TRABALHOS EM ALTURA; COMPONENTES: 

COM FIVELAS, ARGOLAS, TALABARTE E MOSQUETÃO; CINTO DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADO EM CADARÇO DE MATERIAL SINTÉTICO, COM FIVELAS DE AÇO 

PARA AJUSTES DAS PERNAS, CINTURA, PEITO E COSTAS, ARGOLA DE AÇO FORJADO 

POSICIONADA NAS COSTAS,TALABARTE CONFECCIONADO DE MATERIAL 

SINTÉTICO VULCANIZADO, COM INDICADOR DE LIMITE DE VIDA ÚTIL,COM 02 

MOSQUETÕES DE AÇO FORJADO EM SUAS EXTREMIDADES SENDO UM FIXO E O 

OUTRO REGULÁVEL, COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, EMITIDO PELO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, CONFORME NORMA NBR 11370/2001.  

UN 20 

0074 COLETE COR LARANJA - COLETE: DESCRIÇÃO: COR LARANJA, CONFECCIONADO EM 

TECIDO FOSFORESCENTE EM 100% POLISTER; POSSUI DUAS FAIXAS REFLETIVAS 

DE 50 MM DE LARGURA COM 550; CANDELAS LUX. NA COR PRATA, COSTURADA; 

FECHAMENTO ATRAVÉS DE VELCRO. 

UN 20 

0075 COLETE SEGURANÇA REFLETIVO TIPO BLUSÃO COM BOLSO E ZÍPER, FAIXAS 

REFLETIVAS - CONFECCIONADO EM POLIESTER DE FÁCIL LAVAGEM E SECAGEM - 

NA COR AMARELO. TAMANHO XG - 64 CM LARG X 72 CM COMPRIMENTO 

UN 20 

0076 CONE EM PVC DE 75 CM - CONE EM PVC DE 75 CM, TAMANHO 75 CM; MEDIDAS DA 

BASE DO CONE = 37 X 37 CM, PARA UMA MELHOR SUSTENTAÇÃO, POSSUI OITO 

SAPATAS (PÉS DE APOIO) EM SUA BASE; POSSUI DUAS FAIXAS REFLETIVAS TIPO 

COLMÉIA NA COR BRANCA: RETRO-REFLETÂNCIA DE 250 CANDELAS, SOLDADAS 

ELETRÔNICAMENTE NO CONE. NBR 15071. 

UN 80 

0077 CORDA TRANÇADA DE POLIAMIDA 12MM - CORDA TRANÇADA DE POLIAMIDA 

12MM, CONSTITUÍDA EM TRANÇADO TRIPLO E ALMA CENTRAL. CARGA DE 

RUPTURA: CABO COMPLETO: 20KN = 2,038(KGF): CABO SEM CAPA EXTERNA 

(MÍNIMO): 15KN = 1.529(KGF); DIÂMETRO DO CABO: DIÂMETRO NOMINAL 

(MÍNIMO): 12,0MM; DESVIO LIMITE: 0,5MM. MÍNIMO 150,00 METROS. 

M 200 

0078 CORDA TRANÇADA DE POLIAMIDA 16MM - CORDA TRANÇADA DE POLIAMIDA 

16MM, CONSTITUÍDA EM TRANÇADO TRIPLO E ALMA CENTRAL. CARGA DE 

RUPTURA: CABO COMPLETO: 20KN = 2,038(KGF): CABO SEM CAPA EXTERNA 

(MÍNIMO): 15KN = 1.529(KGF); DIÂMETRO DO CABO: DIÂMETRO NOMINAL 

(MÍNIMO): 12,0MM; DESVIO LIMITE: 0,5MM. MÍNIMO 150,00 METROS. 

M 200 

0079 FECHO CHATO COM PORTA CADEADO 5" ZINCADO EM AÇO - FECHO CHATO COM 

PORTA CADEADO 5" ZINCADO EM AÇO 

UN 30 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

0080 FITA ZEBRADA: LARGURA 3CM - FITA ZEBRADA: LARGURA 3 CM ; COMPRIMENTO: 

90 M; ESPESSURA: 0,60. INDICADO PARA AS SEGUINTES ATIVIDADES: CONSTRUÇÃO 

CIVIL, UTILIZADA INTERNA E EXTERNAMENTE NA SINALIZAÇÃO, INTERDIÇÃO, 

BALIZAMENTO OU DEMARCAÇÃO EM GERAL, POR INDÚSTRIAS, CONSTRUTORAS, 

TRANSPORTES, ÓRGÃOS PÚBLICOS OU EMPRESAS QUE REALIZAM TRABALHOS 

EXTERNOS.  

UN 250 

0081 LONA PRETA E BRANCA 08 (OITO) METROS POR 50 (CINQUENTA) METROS (8X50); 

200 (DUZENTOS) MICRAS. - LONA PRETA E BRANCA 08 (OITO) METROS POR 50 

(CINQUENTA) METROS (8X50); 200 (DUZENTOS) MICRAS. 

ROLO

S 

60 

0082 LONA PRETA E BRANCA DUPLA FACE 200 MICRAS 8 X 50 METROS ROLO

S 

20 

0083 LUVA DE ELETRICISTA - LUVA DE ELETRICISTA - DESCRIÇÃO: CLASSEDA LUVA: 00; 

COR DA MARCAÇÃO: BEGE; COR DA LUVA: PRETA; RESISTENTE A OZÔNIO (0³); 

TENSÃO DE ENSAIO: 2,5 KV; TENSÃO MÁXIMA DE USO: 500 V. 

PAR 5 

0084 LUVA DE LÁTEX LONGA RANHURADA SUPER RESISTENTE - TAMANHO G - Luva de 

Látex longa ranhurada 40 cm Volk. Aplicações: Remoção de pelos do animal, retirada 

de pelos do sofá, bancos de carro e outros. Serviços de higienização, conservação e 

limpeza, jardinagem e paisagismo, saneamento básico (ETE/ETA). Indústria 

alimentícia, frigoríficos (aves, suínos, peixes e bovinos), hospitais e laboratórios 

(centrais de materiais). Construção civil, indústria metalmecânica, e outras. Super 

resistência e durabilidade. Flexibilidade e conforto. Cano longo: Proteção do 

antebraço. Antiderrapante na palma de alta eficiência. Tamanho: G. 

PAR 60 

0085 LUVA DE PROTEÇÃO BORRACHA NATURAL COM RESINA, COM FORRO NITRILICA 

TAM G - CANO GRANDE ANTIDERRAPANTE TODOS OS DEDOS ANTIALÉRGICA. 

PARE

S 

100 

0086 LUVA DE PROTEÇÃO BORRACHA NITRILICA TAM. G - LUVA - MATERIA-PRIMA: 

BORRACHA NATURAL COM RESINA NITRILICA, COM FORRO; TAMANHO: GRANDE; 

CANO: GRANDE, ANTIDERRAPANTE; TIPO: TODOS OS DEDOS; ANTIALÉRGICA;  

PARE

S 

80 

0087 LUVA DE PROTEÇÃO BORRACHA NITRILICA TAM. M - LUVA - MATERIA-PRIMA: 

BORRACHA NATURAL COM RESINA NITRILICA, COM FORRO; TAMANHO: M ; CANO: 

GRANDE, ANTIDERRAPANTE; TIPO: TODOS OS DEDOS; ANTIALÉRGICA; 

PARE

S 

180 

0088 LUVA DESCARTÁVEL EM VINIL TAM. G CX C/ 100 UNID - LUVA DE SEGURANÇA. 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: VINIL, COR: TRANSPARENTE; SEM AMIDO, 

ANTIALÉRGICA, AMBIDESTRA, NÃO CONTÉM LÁTEX; TAMANHO G; CX C/ 100 UNID. 

CX 762 

0089 LUVA DESCARTÁVEL EM VINIL TAM. M CX C/ 100 UNID. - LUVA DE SEGURANÇA. 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: VINIL, COR: TRANSPARENTE; SEM AMIDO, 

CX 820 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

ANTIALÉRGICA, AMBIDESTRA, NÃO CONTÉM LÁTEX; TAMANHO M; CX C/ 100 UNID. 

0090 LUVA DESCARTÁVEL EM VINIL TAM. P CX C/ 100 UNID. - LUVA DE SEGURANÇA. 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: VINIL, COR: TRANSPARENTE; SEM AMIDO, 

ANTIALÉRGICA, AMBIDESTRA, NÃO CONTÉM LÁTEX; TAMANHO P; CX C/ 100 UNID. 

CX 230 

0091 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM PVC COM FORRO E PALMA ÁSPERA - 

ULTRA VINIL - TAMANHO 45 CM 

UN 100 

0092 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM SUPORTE TEXTIL DE FIBRAS NATURAIS 

E SINTÉTICAS, DE COR BRANCA COM APLIQUE DE LÁTEX VULCANIZADO 

ALARANJADO NA PALMA E PONTA DOS DEDOS, PUNHO COM ACABAMENTO EM 

ALASTANO E COSTURAS OVERLOCK - TAMANHO 09 - LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM SUPORTE TEXTIL DE FIBRAS NATURAIS E SINTÉTICAS, DE 

COR BRANCA COM APLIQUE DE LÁTEX VULCANIZADO ALARANJADO NA PALMA E 

PONTA DOS DEDOS, PUNHO COM ACABAMENTO EM ALASTANO E COSTURAS 

OVERLOCK - TAMANHO 09 

UN 500 

0093 LUVA DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES TÉRMICOS, - LUVA DE SEGURANÇA 

CONTRA AGENTES TÉRMICOS: LUVA DE SILICONE TOTALMENTE IMPERMEÁVEL 

PARA TEMPERATURA ATÉ 250º EM ATIVIDADES INTERMITENTES. SUPORTA ATÉ 

250º EM OPERAÇÕES INTERMITENTES, IMPERMEÁVEL E RESISTENTE. 

EMBALAGEM COM 01 (UM) PAR. 

PARE

S 

120 

0094 LUVA DE SEGURANÇA TIPO RASPA CURTIDA AO CROMO - PAR - LUVA DE 

SEGURANÇA TIPO RASPA CURTIDA AO CROMO, CANO LONGO DE 25CM, REFORÇO 

DE RASPA ENTRE O INDICADOR E O POLEGAR, REFORÇO INTERNO NA PALMA. COM 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO C.A. 

PARE

S 

200 

0095 LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA QUATO FIOS - LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA 

EM QUATRO FIOS DE ALGODÃO, ACABAMENTO EM OVERLOQUE, PUNHO 15 CM 

APLICAÇÃO DE PONTOS DE PVC NA FACE PALMAR DEDOS E DORSO. APROVADO 

PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS MECÂNICOS 

PARE

S 

100 

0096 LUVA EM LÁTEX; ANTIDERRAPANTE, CANO LONGO, TAM EG - LUVA 

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL REVESTIDA INTERNAMENTE COM 

ALGODÃO, FRISOS ANTIDERRAPANTES, ANATÔMICO, CANO LONGO, TAMANHO EG 

PAR 250 

0097 LUVA EM LÁTEX; ANTIDERRAPANTE, CANO LONGO, TAM. G - LUVA EM LÁTEX 

NATURAL, REVESTIDA INTERNAMENTE COM ALGODÃO, FRISOS 

ANTIDERRAPANTES, ANATÔMICO, CANO LONGO, TAMANHO G 

PARE

S 

1641 

0098 LUVA EM LÁTEX; ANTIDERRAPANTE, CANO LONGO, TAM. M - LUVA EM LÁTEX 

NATURAL, REVESTIDA INTERNAMENTE COM ALGODÃO, FRISOS 

PARE

S 

1648 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

ANTIDERRAPANTES, ANATÔMICO, CANO LONGO, TAMANHO M 

0099 LUVA EM LÁTEX; ANTIDERRAPANTE, CANO LONGO, TAM. P - LUVA 

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, REVESTIDA INTERNAMENTE COM 

ALGODÃO, FRISOS ANTIDERRAPANTES, ANATÔMICO, CANO LONGO, TAMANHO P 

PARE

S 

880 

0100 LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA TENSÃO - LUVA ISOLANTE DE BORRACHA 

ALTA TENSÃO CLASSE 0 - 05KV 1.000V. PAR. 

PARE

S 

10 

0101 LUVA NITRÍLICA DE SEGURANÇA - TAMANHO G - Luva de segurança confeccionada 

em borracha nitrílica; cano longa (46cm) , com acabamento antiderrapante na palma, 

face palmar dos dedos e ponta dos dedos. Acabamento interno clorinado, que evita a 

manifestação de bactérias. Maior espessura e comprimento. Punho com acabamento 

reto. Produto livre de látex natural. Para a utlização na aplicação de inseticidas. 

Tamanho G. 

PAR 500 

0102 LUVA NITRÍLICA DE SEGURANÇA - TAMANHO M - Luva de segurança confeccionada 

em borracha nitrílica; cano longa (46cm) , com acabamento antiderrapante na palma, 

face palmar dos dedos e ponta dos dedos. Acabamento interno clorinado, que evita a 

manifestação de bactérias. Maior espessura e comprimento. Punho com acabamento 

reto. Produto livre de látex natural. Para a utlização na aplicação de inseticidas. 

Tamanho M. 

PAR 350 

0103 LUVA PROFISSIONAL, REFORÇADA, LÁTEX NATURAL - LUVA PROFISSIONAL, 

REFORÇADA, LÁTEX NATURAL, DUPLA CAMADA, ANATÕMICAS, INTERIOR 

FORRADO EM ALGODÃO FLOCADO, BOA RESISTÊNCIA A ALCOOIS, ÁCIDOS E 

DETERGENTES, PALMA ANTIDERRAPANTES, COR PRETA, TIPO MUCAMBO - 

TAMANHO A DEFINIR CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA - PAR 

PARE

S 

200 

0104 MACACÃO TYVEK EPI BRANCO PROTEÇÃO TNT IMPERMEÁVEL - TAMANHO: G - 

Vestimenta de Proteção de corpo inteiro tipo Macacão, com zíper frontal e elástico 

nos punhos, tornozelos e capuz. Macacão de segurança confeccionado em não tecido 

do tipo laminado de polietileno e polipropileno, fechamento em zíper, elástico nos 

punhos, tornozelos e capuz. Composição: Não tecido laminado respirável. 50% 

polipropileno / 50% polietileno. Possui Costura Interlock no tronco, mangas e pernas. 

Costura reta no zíper. Costura Overlock no capuz. Tamanho: G. Embalado 

Individualmnte. 

UN 100 

0105 MACACÃO TYVEK EPI BRANCO PROTEÇÃO TNT IMPERMEÁVEL - TAMANHO: M - 

Vestimenta de Proteção de corpo inteiro tipo Macacão, com zíper frontal e elástico 

nos punhos, tornozelos e capuz. Macacão de segurança confeccionado em não tecido 

do tipo laminado de polietileno e polipropileno, fechamento em zíper, elástico nos 

punhos, tornozelos e capuz. Composição: Não tecido laminado respirável. 50% 

polipropileno / 50% polietileno. Possui Costura Interlock no tronco, mangas e pernas. 

Costura reta no zíper. Costura Overlock no capuz. Tamanho: M. Embalado 

UN 100 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

Individualmnte. 

0106 MACACÃO TYVEK EPI BRANCO PROTEÇÃO TNT IMPERMEÁVEL - TAMANHO: P - 

Vestimenta de Proteção de corpo inteiro tipo Macacão, com zíper frontal e elástico 

nos punhos, tornozelos e capuz. Macacão de segurança confeccionado em não tecido 

do tipo laminado de polietileno e polipropileno, fechamento em zíper, elástico nos 

punhos, tornozelos e capuz. Composição: Não tecido laminado respirável. 50% 

polipropileno / 50% polietileno. Possui Costura Interlock no tronco, mangas e pernas. 

Costura reta no zíper. Costura Overlock no capuz. Tamanho: P. Embalado 

Individualmnte. 

UN 100 

0107 MACACÃO TYVEK EPI BRANCO PROTEÇÃO TNT IMPERMEÁVEL - TAMANHO: XGG - 

Vestimenta de Proteção de corpo inteiro tipo Macacão, com zíper frontal e elástico 

nos punhos, tornozelos e capuz. Macacão de segurança confeccionado em não tecido 

do tipo laminado de polietileno e polipropileno, fechamento em zíper, elástico nos 

punhos, tornozelos e capuz. Composição: Não tecido laminado respirável. 50% 

polipropileno / 50% polietileno. Possui Costura Interlock no tronco, mangas e pernas. 

Costura reta no zíper. Costura Overlock no capuz. Tamanho: XGG. Embalado 

Individualmnte. 

UN 100 

0108 MASCARA DE PROTEÇÃO COM FILTRO - MASCARA DE PROTEÇÃO COM FILTRO UN 220 

0109 MÁSCARA DE SOLDA UN 10 

0110 ÓCULOS DE PROTEÇÃO ACRÍLICO TRANSPARENTE - Óculos para proteção, tipo 

industrial, incolor, modelo anatômico de uso confortável que se ajusta a qualquer 

rosto, ampla visão, lentes e hastes moldadas a injeção de 100% policarbonato 

resistente a impactos, protetores laterais ventilados que oferecem proteção lateral 

contra impacto, revestimento anti-embaçante, absorve mais de 99,9% da luz 

ultravioleta prejudicial a visão de acordo com as normas industriais internacionais e 

nacionais, opticamente corretos, não apresentam distorções das imagens, angulo de 

visão de 180 graus, modelo leve de Óculos de Sobreposição para ser colocado sobre 

óculos graduados, tamanho suficiente para se ajustar sobre a maioria dos óculos 

graduados, modelo ampla visão de excelente visão periférica, ajuste de ângulo. 

UN 905 

0111 ÓCULOS DE PROTEÇÃO LARANJA - Óculos de proteção anti-embaçante, armação e 

visor confeccionado em uma única peça de policarbonato laranja. Camada de proteção 

UD e UVEXTREME contra riscos, raios Ultra Violeta, energia estática e embaçamento. 

Filtra 99,9 % todos raios ultravioleta. VLT (Índice da transmissão de Luz Visível) 45% 

e filtra 98% de luz azul. Hastes em material plástico maleável, tipo espátula, 

articulada através de pinos metálicos, regulável e com ajuste nas laterais. Proteção 

contra a luz do Fotopolimerizador. Embalado individualmente. 

UN 500 

0112 ÓCULOS DE SEGURANÇA AMPLA VISÃO - ÓCULOS DE SEGURANÇA, MODELO AMPLA 

VISÃO, CONSTITUÍDOS DE ARMAÇÃO, CONFECCIONADA EM UMA ÚNICA PEÇA 

UN 400 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

INJETADA DE PVC FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM SISTEMA DE VENTILAÇÃO 

INDIRETA E VISOR DE POLICARBONATO INCOLOR. O AJUSTE À FACE DO USUÁRIO É 

FEITO ATRAVÉS DE UM TIRANTE ELÁSTICO. OS ÓCULOS COBREM TODA A REGIÃO 

EM TORNO DOS OLHOS DO USUÁRIO. APROVADO PARA: PROTEÇÃO DOS OLHOS 

CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES MULTIDIRECIONAIS. 

0113 PERNEIRA DE SEGURANÇA - PERNEIRA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM 

MATERIAL SINTÉTICO DUBLADO. VENDIDO O PAR. COSTURAS EM SOLDA 

ELETRÔNICA; METATARSO EM MATERIAL SINTÉTICO; TALAS EM PVC RÍGIDO; SEM 

COMPONENTES METÁLICOS; SEM FUROS LATERAIS; 46 CM DE ALTURA E 50 CM DE 

LARGURA. FECHAMENTO EM VELCRO. PROTEÇÃO DAS PERNAS DO USUÁRIO 

CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES DE 

OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. PAR. 

PARE

S 

200 

0114 PESCA LARVAS - DENGUE - Pesca larvas, confeccionado em arame coberto com 

plástico verde, e nylon branco nas seguintes dimensões: REDONDO: com cabo de 28 

cm, e puçá no seguinte tamanho 9,5 cm x 9,5 cm largura x 10 cm fundo. 

UN 60 

0115 PIPETÃO PLÁSTICO COLETOR DE LARVAS 40 ML - Pipetão Coletor de Larvas Dengue 

Zica E Chikungunya 40ml. Coletor de Larvas para coleta em difícil acesso, composta 

por bulbo de borracha e uma haste de plástico transparente. Itens inclusos: 01 Bulbo 

de borracha de cor marrom-vermelhada; 01 Haste de plástico transparende 17cm. 

UN 150 

0116 PORTA CADEADO 2 1/2"; ZINCADO; MATERIAL AÇO - PORTA CADEADO 2 1/2"; 

ZINCADO; MATERIAL AÇO 

UN 10 

0117 PROTETOR AURICULAR CONCHA - PROTETOR AURICULAR POSSUI DOIS 

ABAFADORES EM FORMA DE CONCHA - PROTETOR AURICULAR, DESCRIÇÃO: 

POSSUI DOIS ABAFADORES EM FORMA DE CONCHA, MONTADOS SIMETRICAMENTE 

NAS EXTREMIDADES DE UMA HASTE SUPORTE AJUSTÁVEL, EM FORMA DE ARCO, 

ADAPTÁVEL A CABEÇA HUMANA PERMITINDO QUE CADA ABAFADOR SE APLIQUE 

SOB PRESSÃO, AOS RESPECTIVOS PAVILHÕES AURICULARES. 

UN 170 

0118 PROTETOR AURICULAR PLUG SILICONE - PROTETOR AURICULAR - CAPACIDADE 

VEDAÇÃO: 16 DECIBEIS; TIPO: PLUG, COM CORDAO; TIPO INSERCAO, 

CONFECCIONADO EM SILICONE, 100% RECICLAVEL, ANTI-ALERGICO, PRE-

MOLDADO, TAMANHO UNICO EM FORMATO CILINDRICO, SEM FALANGES, CORDAO 

EM ALGODAO.  

UN 750 

0119 PROTETOR FACIL - VISEIRA DE POLICARBONATO INCOLOR COM CATRACA - 

PROTETOR FACIL - VISEIRA DE POLICARBONATO INCOLOR COM CATRACA 

UN 100 

0120 PROTETOR SOLAR FATOR 50 100ML - PROTETOR SOLAR COM FATOR MINIMO DE 

50, EMBALAGEM 100ML 

UN 2500 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

0121 REFIL PARA MÁSCARA DE PROTEÇÃO - REFIL PARA MÁSCARA DE PROTEÇÃO 

CONTRA PÓ QUÍMICO CLASSE 1, CONTRA VAPORES ORGÂNICOS E GASES ÁCIDOS - 

RC 203/CARBOGRAFITE C.A 702 

UN 100 

0122 REPELENTE AEROSOL - REPELENTE AEROSOL, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 

COM PROTEÇÃO COMPROVADA CONTRA PERNILONGOS, BORRACHUDOS E 

MOSQUITOS, INCLUSIVE MOSQUITOS QUE PODEM TRANSMITIR DENGUE, 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 120ML. PODE CONTER COMPONENTE HIDRATANTE.  

UN 2612 

0123 REPELENTE LOÇÃO 200 ML - Loção repelente de insetos. Ação repelente: 

borrachudos, mosquitos da dengue, mosquitos pernilongos; indicação de uso acima 

12 anos. Prazo de validade no mínimo 12 meses após a data de entrega; produto 

registrado no Ministério da Saúde ou Anvisa. O produto deve ter qualidade. 

Embalagem com 200 ml. 

UN 400 

0124 RESPIRADOR SEMIFACIAL SÉRIE 6000 - RESPIRADOR SEMIFACIAL SÉRIE 6000 COM 

FILTROS DUPLOS, MOLDADO EM ELASTÔMERO SINTÉTICO, VÁLVULA DE EXALAÇÃO 

E INALAÇÃO, TIRANTE FIXO, TAMANHO MÉDIO, NA COR CINZA MÉDIO. REFERÊNCIA 

6200. IGUAL OU SUPERIOR A 3M. 

UN 10 

0125 TELA DE PROTEÇÃO TAPUME EXTRUSADA LARANJA - TELA DE PROTEÇÃO TAPUME 

EXTRUSADA, COR LARANJA, MEDINDO 50 METROS DE COMPRIMENTO X 1,20 DE 

LARGURA. 

M 460 

0126 TELA MOSQUITEIRO CINZA POLIETILENO - ROLO: 1,50 M X 25 M - Tela Mosquiteiro 

Cinza. Polietileno Anti-Uv. Tipo de rede: Monofilamento. Rolo Tamanho: 25 metros 

comprimento x 1,5 metros altura. Com proteção UV. Proteção contra insetos. 

ROLO

S 

5050 

0127 Tela Sombreamento 80% - 4m x 20m - Tela sombreamento com proteção de 80%. 

Cor: preto. Peso: 2kg. Rolo: 20m de comprimento x 4m de largura. Fabricado com 

polietileno de alta densidade e matéria prima 100% virgem, maleável, leve e alta 

resistência. 

UN 60 

0128 TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL - DIÂMETRO: 50 CM - PCT C/100 UNIDS. - Touca 

sanfonada descartável confeccionada em TNT 30 grs/m² de estrutura flexível, plana e 

porosa, por processo automatizado. Linha: Premium. Tamanho: 50 cm de diâmetro 

Fixação: elástico duplo de alta qualidade soldado em toda a volta, oferecendo 

resistência e conforto para o uso prolongado; Dimensões: 500 mm x 500 mm. Mais 

resistência e conforto para o usuário. Conteúdo da embalagem: Caixa ou pacote com 

100 unidades. 

PCT 1700 

0129 TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL PCT C/100 UNIDS. - Touca Sanfonada, em 

material 100% polipropileno, tipo descartável, Matéria prima: não tecido, 

confeccionada em 30 grs/m², micro perfurada, com elástico na volta toda por 

processo automatizado ou de costura, Anatômica (de fácil ajuste), medindo 

CX 710 



 

Item Descrição Unid. Quan

t. 

aproximadamente 45 cm (+/- % 5 cm) de diâmetro, hipoalergênica, cor Branca, 

pacote com 100 unidades. 

0130 TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO PARA COLETA DE LARVAS COM TAMPA - 12 X 75 

MM - Tubos de ensaio para coleta de larvas, transparente, medindo 12mm de 

diâmetro externo, 75mm de comprimento com tampa. Para acondicionar formas 

imaturas de mosquito(larvas) e remessas para exame laboratorial no programa de 

erradicação de Aedes Aegypti. 

UN 1000 

0131 VIDRO PARA MÁSCARA DE SOLDA RETANGULAR Nº 12 - VIDRO PARA MÁSCARA DE 

SOLDA RETANGULAR Nº 12, CONFECCIONADAS EM VIDRO DE ALTA RESISTÊNCIA. 

TESTADAS PELO SISTEMA FOTOMÉTRICO EM TAMANHOS RETANGULAR 

(51MM/108MM) COM FILTRO EM TONALIDADES 10.12 OU 14. 

UN 20 

  

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços PODERÁ, haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

5.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro.  

5.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.2.1 -  Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância dos requisitos 

previstos no art. 92 da NLLC. 

5.2.3 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

  



 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(ART. 6º, INCISO 

XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 

14.133, DE 2021) 

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência.  

  

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 - Sustentabilidade 

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade encontra-se 

pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de 

Referência. 

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será tratado 

no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui 

seria redundante. 

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou modelo(s).  

  

8.4 - Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação ao emprego de marca 

ou produto de bens empregados em sua execução.  

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade 

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.  

8.6 - Subcontratação 

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.7 - Garantia da contratação 

8.7.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução. 

8.8 - Da exigência de amostra: 

8.8.1 - Não haverá exigência de amostra.  



 

8.9 - Prova de qualidade 

8.9.1 - Não haverá prova de qualidade prevista no art. 42 da Lei 14.133/2021  

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de  30 (trinta) dias, contado da emissão de Requisição 

formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo especificado pelo Contratante. 

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões 

respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Além Paraíba ou em outro 

local informado na AF dentro da cidade. 

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

60% do prazo total recomendado pelo fabricante. 

9.1.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

 

a) Secretaria de Saúde: Rua José Mercadante, nº 2, Porto Velho - Além Paraíba/MG. 

 

b) Secretaria Municipal de Educação: Rua Cel. Castelo Branco, 186 Vila Laroca - Além Paraíba - MG CEP 

36.660-000. 

 

c) Secretaria Municipal de Administração e Gabinete: Rua Cel. Castelo Branco, 186 Vila Laroca - Além 

Paraíba - MG CEP 36.660-000. 

 

d) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Praça Presidente Vargas, 112, Centro - Além Paraíba - MG 

CEP 36.660-000. 

 

e) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Praça Presidente Vargas, 112, Centro - Além Paraíba - MG CEP 

36.660-000. 

 



 

f) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Paulo Vieira de Carvalho, 20 - Ilha do Lazareto - Além 

Paraíba - MG CEP 36.660-000. 

 

g) Secretaria de Serviços e Obras Públicas: Rua Dr. Dauro Schettino, SN, Ilha do Lazareto - Além Paraíba - 

MG CEP 36.660-000. 

 

h) Secretaria de Desenvolvimento: Rua Dr. Antônio Augusto Junqueira, 68, Porto Velho- Além Paraíba - MG 

CEP 36.660-000. 

 

9.3. A entrega será parcelada de acordo com as necessidades da Prefeitura de Além Paraíba. 

 

9.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

metade do prazo total recomendado.  

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Além Paraíba, poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas em regulamento 

próprio do(a) Município de Além Paraíba. 



 

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

conforme item 10.8  deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas em regulamento 

próprio do(a) Município de Além Paraíba. 

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 

próprio do Contratante. 

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 

controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 

legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

10.10 - As regras previstas neste tópica aplicam-se à gestão da ata de registro de preço, naquilo que 

couber. 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - DO RECEBIMENTO 

11.1.1 -  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias  dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

  



 

12 - LIQUIDAÇÃO 

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal de Além 

Paraíba, CNPJ nº 17.709.197/0001-35, situada a Rua Dr. Heitor Mendes do Nascimento, 40, São José, Além 

Paraíba. 

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

  



 

13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2 - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

13.2.1 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP ----- Onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

  

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

  

15 - REAJUSTE  

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, e mediante pedido formal do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  IPCA  acumulado dos últimos doze meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.2.1 - A assinatura de eventual termo aditivo de prorrogação da ata ou do contrato sem a concessão do 

reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do 

direito. 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 



 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO  POR ITEM facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse..  

16.2 - MODO DE DISPUTA 

16.2.1 - Modo de Disputa - Aberto  

16.3 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva) 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 



 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física 

  

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.5.5 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; ; 

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 



 

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira  

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:  

I - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples;  

II - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II;  

16.7 - Qualificação Técnica  

16.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica.  

  

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I deste Termo de Referência, 

tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos.  

  

  

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do(a) Município de Além Paraíba. 

18.1.1 - A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 

ou seu instrumento substituto. 

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 



 

  

Prefeitura Municipal de Além Paraíba, 11/05/2026.  
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

N° 

Item 

Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 AVENTAL ADULTO COM PROTETOR DE 

TIREÓIDE PLUMBÍFERO 76X60 CM 0,50 

MMPB - Avental para proteção do paciente, 

confeccionado em borracha plumbífera 

flexível com equivalência em chumbo de 

0,50mm, proteção para tireoide, 

acabamento em nylon lavável, fechamento 

em velcro. Dimensões 76x60 cm Registro 

Anvisa/MS. Peso Bruto 4,30 Kg e Peso 

Liquido 4,00 Kg 

UN 30 1.186,37 35.591,10 

0002 AVENTAL CONFECCIONADO COM 

ISOLANTE TÉRMICO ESPECIAL - AVENTAL 

CONFECCIONADO COM ISOLANTE 

TÉRMICO ESPECIAL, DESENVOLVIDO 

EXCLUSIVAMENTE PARA USO EM 

COZINHA INDUSTRIAL, COM EXCLUSIVO 

TRATAMENTO IMPERMEAVEL; 

PROPORCIONA CONFORTO E PROTEÇÃO 

CONTRA CALOR IRRADIADO E PROJEÇÕES 

DE LÍQUIDOS QUENTES OU VAPORES. 

PERMITE CONTATO COM ALIMENTOS, 

SEM RISCO DE CONTAMINAÇÃO. DE FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO  

UN 142 131,17 18.626,14 



 

0003 AVENTAL DE CHUMBO INFANTIL - Avental 

de borracha plumbífera infantil com 

protetor de tireoide. Tamanho: 60 x 50 cm 

e 0,25mm Pb. Acabamento em polikroy. 

Ideal para Consultório Odontológico. 

UN 30 880,43 26.412,90 

0004 AVENTAL DESCARTAVEL - AVENTAL 

DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL , 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

GOLFADO, INDICADO PARA USO NA 

PREPARAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE 

ALIMENTOS. COMPRIMENTO: 70 CM. 

UN 1500 1,48 2.220,00 

0005 AVENTAL DESCARTÁVEL EM 

POLIETILENO PCT C/ 25 UNID. - AVENTAL 

TIPO FRONTAL, INTEIRAMENTE 

MOLDADO EM UMA ÚNICA PEÇA DE 

POLIETILENO LEITOSO DE ESPESSURA 

FINA, EM TAMANHO ÚNICO COM 0,90 M + 

OU – 5% DE COMPRIMENTO TOTAL. O USO 

É DE VESTIMENTO PELA CABEÇA ONDE 

HÁ UMA CAVIDADE PARA O PESCOÇO. O 

FECHAMENTO NA CINTURA SE DÁ POR 

MEIO DE DUAS TIRAS JÁ EXISTENTES NO 

CORPO DO AVENTAL; PCT C/ 25 

UNIDADES 

UN 700 25,19 17.633,00 

0006 AVENTAL EM PVC BRANCO - Avental, 

material PVC - cloreto de polivinila, modelo 

forrado, tipo impermeável, cor branca, 

comprimento entre 1,00m e 1,20m, largura 

entre 0,70 cm e 0,80 cm. 

UN 400 34,88 13.952,00 

0007 BARREIRA PLÁSTICA EM POLIETILENO DE 

BAIXA DENSIDADE - BARREIRA PLÁSTICA, 

FABRICADO  EM POLIETILENO, DE BAIXA 

DENSIDADE, COM PROTEÇÃO CONTRA 

RAIOS UIV, RESISTENTE A INTEMPÉRIES 

(SOL E CHUVA), COM 1,22 M DE ALTURA X 

1 M DE COMPRIMENTO X 60 CM DE 

LARGURA. COM REFLETIVO  ADESIVO, DE 

ALTA VISIBILIDADE, DOS DOIS LADOS DA 

PEÇA E NAS LATERAIS. POSSUI ORIFÍCIO 

PARA ENCAIXE DE PISCA DE 

ADVERTÊNCIA INTERNO E EXTERNO 

(SINALIZADOR NOTURNO) E ALÇAS NAS 

UN 35 606,82 21.238,70 



 

LATERAIS, PARA FÁCIL TRANSPORTE. 

COM PINOS NA PRÓPRIA PEÇA  PARA 

INTERLIGAÇÃO DAS MESMAS, POSSUI 

GAVETAS DE AREIA(INCLUSAS), PARA 

SEREM ACOPLADAS NA PARTE INTERNA 

DA BASE. PESO, SEM ENCHIMENTO DE 

AREIA, 17,0 KG, E COM ENCHIMENTO DE 

AREIA 60,0 KG. UTILIZAÇÃO EM 

INTERDIÇÃO DE ÁREAS E SINALIZAÇÃO 

DE EMERGÊNCIA. 

0008 BOTA EM PVC BRANCA TAMANHO 36 - 

MATERIA PRIMA POLIVINILCLORIDE 

PARES 20 78,84 1.576,80 

0009 BOTA EM PVC COR PRETA TAM 39 - 

MATERIA - PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC) MODELO: CANO CURTO, SEM SALTO 

PARES 5 70,37 351,85 

0010 BOTA EM PVC COR PRETA TAM. 40 - BOTA  

- MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: PRETA; MODELO: CANO 

LONGO, SEM SALTO; TAMANHO: 40;   

PARES 105 71,53 7.510,65 

0011 BOTA EM PVC COR PRETA TAM 40 - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC) MODELO : CANO CURTO , SEM 

SALTO 

PARES 20 73,67 1.473,40 

0012 BOTA EM PVC COR PRETA TAM. 41 - BOTA 

- MATÉRIA-PRIMA; POLIVINILCLARIDE 

(PVC); COR: PRETA; MODELO: CANO 

LONGO, SEM SALTO; TAMANHO: 41 

PARES 125 75,80 9.475,00 

0013 BOTA EM PVC COR PRETA TAM. 42 - BOTA 

- MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: PRETA; MODELO: CANO 

LONGO, SEM SALTO; TAMANHO: 42;  

PARES 120 75,38 9.045,60 

0014 BOTA EM PVC COR PRETA TAM 42 - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC) MODELO : CANO CURTO , SEM 

SALTO 

PARES 5 75,15 375,75 

0015 BOTA EM PVC COR PRETA TAM. 43 - BOTA 

- MATÉRIA-PRIMA; POLIVINILCLARIDE 

(PVC); COR: PRETA; MODELO: CANO 

PARES 125 74,72 9.340,00 



 

LONGO, SEM SALTO; TAMANHO: 43 

0016 BOTA EM PVC COR PRETA TAM. 44 - BOTA 

- MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: PRETA; MODELO: CANO 

LONGO, SEM SALTO; TAMANHO: 44;   

PARES 105 74,65 7.838,25 

0017 BOTA EM PVC TAM. 34 BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

LONGO; TAMANHO: 34 

PARES 100 109,02 10.902,00 

0018 BOTA EM PVC TAM. 35 BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

LONGO; TAMANHO: 35 

PARES 100 109,65 10.965,00 

0019 BOTA EM PVC TAM. 36 BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

LONGO; TAMANHO: 36  

PARES 110 109,99 12.098,90 

0020 BOTA EM PVC TAM. 37 BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

LONGO; TAMANHO: 37 

PARES 130 109,63 14.251,90 

0021 BOTA EM PVC TAM. 38 BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

LONGO; TAMANHO: 38  

PARES 130 110,25 14.332,50 

0022 BOTA EM PVC TAM. 39 BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

LONGO; TAMANHO: 39 

PARES 115 110,74 12.735,10 

0023 BOTA EM PVC TAM. 40 BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

LONGO; TAMANHO: 40 

PARES 115 109,82 12.629,30 

0024 BOTA EM PVC TAM. 41 BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

PARES 105 109,85 11.534,25 



 

LONGO; TAMANHO: 41 

0025 BOTA EM PVC TAM. 42 BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

MEDIO; TAMANHO: 42  

PARES 115 109,95 12.644,25 

0026 BOTA EM PVC TAM. 43 BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

LONGO; TAMANHO: 43 

PARES 105 109,95 11.544,75 

0027 BOTA EM PVC TAM. 44  BRANCA - BOTA - 

MATERIA-PRIMA: POLIVINILCLORIDE 

(PVC); COR: BRANCA; MODELO: CANO 

LONGO; TAMANHO: 44  

PARES 105 111,84 11.743,20 

0028 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO 

IMPERMEÁVEL - Nº 38 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila 

(PVC), com solado com ranhura no salto, 

fácil limpeza e que retarda a passagem de 

temperatura. Altamente resistente a 

bactérias, ambientes refrigerados, ácidos, 

óleos e solventes. Com forro interno e 

estrias laterais que facilitam o calçar. Cor: 

Branca. Tamanho: nº 38 

PAR 20 161,33 3.226,60 

0029 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO 

IMPERMEÁVEL - Nº 39 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila 

(PVC), com solado com ranhura no salto, 

fácil limpeza e que retarda a passagem de 

temperatura. Altamente resistente a 

bactérias, ambientes refrigerados, ácidos, 

óleos e solventes. Com forro interno e 

estrias laterais que facilitam o calçar. Cor: 

Branca. Tamanho: nº 39. 

PAR 20 147,25 2.945,00 

0030 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO 

IMPERMEÁVEL - Nº 40 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila 

(PVC), com solado com ranhura no salto, 

fácil limpeza e que retarda a passagem de 

temperatura. Altamente resistente a 

bactérias, ambientes refrigerados, ácidos, 

PAR 20 147,63 2.952,60 



 

óleos e solventes. Com forro interno e 

estrias laterais que facilitam o calçar. Cor: 

Branca. Tamanho: nº 40. 

0031 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO 

IMPERMEÁVEL - Nº 41 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila 

(PVC), com solado com ranhura no salto, 

fácil limpeza e que retarda a passagem de 

temperatura. Altamente resistente a 

bactérias, ambientes refrigerados, ácidos, 

óleos e solventes. Com forro interno e 

estrias laterais que facilitam o calçar. Cor: 

Branca. Tamanho: nº 41. 

PAR 20 160,98 3.219,60 

0032 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO 

IMPERMEÁVEL - Nº 42 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila 

(PVC), com solado com ranhura no salto, 

fácil limpeza e que retarda a passagem de 

temperatura. Altamente resistente a 

bactérias, ambientes refrigerados, ácidos, 

óleos e solventes. Com forro interno e 

estrias laterais que facilitam o calçar. Cor: 

Branca. Tamanho: nº 42. 

PAR 20 149,65 2.993,00 

0033 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO 

IMPERMEÁVEL - Nº 43 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila 

(PVC), com solado com ranhura no salto, 

fácil limpeza e que retarda a passagem de 

temperatura. Altamente resistente a 

bactérias, ambientes refrigerados, ácidos, 

óleos e solventes. Com forro interno e 

estrias laterais que facilitam o calçar. Cor: 

Branca. Tamanho: nº 43. 

PAR 20 164,12 3.282,40 

0034 BOTA GALOCHA BRANCA CANO LONGO 

IMPERMEÁVEL - Nº 44 - Bota impermeável 

confeccionada em policloreto de vinila 

(PVC), com solado com ranhura no salto, 

fácil limpeza e que retarda a passagem de 

temperatura. Altamente resistente a 

bactérias, ambientes refrigerados, ácidos, 

óleos e solventes. Com forro interno e 

estrias laterais que facilitam o calçar. Cor: 

PAR 20 149,10 2.982,00 



 

Branca. Tamanho: nº 44. 

0035 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 35 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 35. 

PAR 80 114,91 9.192,80 

0036 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 36 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 36. 

PAR 80 115,65 9.252,00 

0037 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 37 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 37. 

PAR 80 124,28 9.942,40 

0038 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 38 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 38. 

PAR 110 125,16 13.767,60 



 

0039 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 39 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 39. 

PAR 110 125,16 13.767,60 

0040 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 40 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 40. 

PAR 110 125,16 13.767,60 

0041 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 41 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 41. 

PAR 110 124,28 13.670,80 

0042 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 42 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 42. 

PAR 110 125,16 13.767,60 

0043 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 43 - Botina de 

PAR 110 125,16 13.767,60 



 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 43. 

0044 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 44 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 44. 

PAR 110 124,13 13.654,30 

0045 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 45 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 45. 

PAR 70 120,45 8.431,50 

0046 BOTINA DE SEGURANCA EM COURO COM 

BIQUEIRA EM AÇO - Nº 46 - Botina de 

segurança; cano médio; confeccionada em 

couro de vaqueta ou em couro curtido ao 

cromo; com elástico nas laterais; na cor 

preta; com biqueira de aço; com solado de 

poliuretano bidensidade; antiderrapante; 

com palmilha higiênica removível e lavável; 

de acordo com as normas do INMETRO. 

Número: 46. 

PAR 70 106,81 7.476,70 

0047 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM 

ELÁSTICO TAM. 35 - BOTINA DE 

SEGURANÇA EM COURO COM ELÁSTICO 

TAM. 35 

PAR 70 105,89 7.412,30 



 

0048 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM 

ELÁSTICO TAM. 36 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO 

COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, 

FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO 

EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 

PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL 

(PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 

ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM 

CERTIFICADO  DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 

12594/92. 

PARES 100 98,76 9.876,00 

0049 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM 

ELÁSTICO TAM. 37 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO 

COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, 

FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO 

EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 

PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL 

(PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 

ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM 

CERTIFICADO  DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 

12594/92. 

PARES 100 105,39 10.539,00 

0050 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM 

ELÁSTICO TAM. 38 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO 

COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, 

FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO 

EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 

PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL 

(PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 

PARES 130 105,89 13.765,70 



 

ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM 

CERTIFICADO  DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 

12594/92. 

0051 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM 

ELÁSTICO TAM. 39 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO 

COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, 

FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO 

EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 

PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL 

(PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 

ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM 

CERTIFICADO  DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 

12594/92. 

PARES 120 105,84 12.700,80 

0052 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM 

ELÁSTICO TAM. 40 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO 

COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, 

FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO 

EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 

PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL 

(PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 

ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM 

CERTIFICADO  DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 

12594/92. 

PARES 270 110,00 29.700,00 

0053 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO  COM 

ELÁSTICO TAM. 41 - BOTA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM COURO COM 

CURTIMENTO ATRAVESSADO, 1,8/2,0 MM 

PARES 270 105,71 28.541,70 



 

LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM 

ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO 

TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE 

MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL 

(PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 

ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM 

CERTIFICADO  DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 

12594/92. 

0054 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO  COM 

ELÁSTICO TAM. 42 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO 

COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, 

FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO 

EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 

PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL 

(PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 

ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM 

CERTIFICADO  DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 

12594/92. 

PARES 270 110,00 29.700,00 

0055 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM 

ELÁSTICO TAM. 43 - BOTINA DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO 

COM CURTIMENTO ATRAVESSADO, 

1,8/2,0 MM LINHAS DE ESPESSURA, 

FECHAMENTO EM ELÁSTICO, FORRAÇÃO 

EM TECIDO NÃO TECIDO TRANSPIRÁVEL, 

PALMILHA DE MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL 

(PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 

ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM 

CERTIFICADO  DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

PARES 270 104,41 28.190,70 



 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 

12594/92. 

0056 BOTINA DE SEGURANÇA EM COURO COM 

ELÁSTICO TAM. 44 - BOTA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM COURO COM 

CURTIMENTO ATRAVESSADO, 1,8/2,0 MM 

LINHAS DE ESPESSURA, FECHAMENTO EM 

ELÁSTICO, FORRAÇÃO EM TECIDO NÃO 

TECIDO TRANSPIRÁVEL, PALMILHA DE 

MONTAGEM EM E.V.A 

FIXADA/COSTURADA JUNTO AO CABEDAL 

(PROCESSO STROBEL), SOLADO EM PU 

BIDENSIDADE BICOLOR COM SISTEMA DE 

ABSORÇÃO DE IMPACTO, INJETADO 

DIRETAMENTE AO CABEDAL. COM 

CERTIFICADO  DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, 

CONFORME NORMAS NBR 12561/92 E 

12594/92. 

PARES 270 104,44 28.198,80 

0057 BOTINA EPI, EM NOBUCK N° 39 - BOTINA 

EPI, EM NOBUCK COM BIQUEIRA DE 

PLÁSTICO, COM CADARÇO, TAMANHO N° 

39 

PARES 45 211,45 9.515,25 

0058 BOTINA EPI, EM NOBUCK N° 41 - BOTINA 

EPI, EM NOBUCK COM BIQUEIRA DE 

PLÁSTICO, COM CADARÇO, TAMANHO N° 

41 

PARES 45 195,90 8.815,50 

0059 BOTINA EPI, EM NOBUCK N° 42 - BOTINA 

EPI, EM NOBUCK COM BIQUEIRA DE 

PLÁSTICO, COM CADARÇO, TAMANHO N° 

42 

PARES 45 195,90 8.815,50 

0060 BOTINA EPI, EM NOBUCK N° 43 - BOTINA 

EPI, EM NOBUCK COM BIQUEIRA DE 

PLÁSTICO, COM CADARÇO, TAMANHO N° 

43 

PARES 45 192,90 8.680,50 

0061 CADEADO COMUM 20MM COM CHAVE - 

CADEADO - TIPO: COMUM; FECHAMENTO: 

SIMPLES; TRAVAMENTO: SIMPLES; 

TAMANHO: 20MM; HASTE: CURTA; 

UN 95 20,47 1.944,65 



 

MATERIA PRIMA: AÇO;  

0062 CADEADO COMUM 25MM COM CHAVE - 

CADEADO - TIPO: COMUM; FECHAMENTO: 

SIMPLES; TRAVAMENTO: SIMPLES; 

TAMANHO: 25MM; HASTE: CURTA; 

MATERIA PRIMA: AÇO 

UN 85 29,66 2.521,10 

0063 CADEADO COMUM 30MM COM CHAVE - 

CADEADO - TIPO: COMUM; FECHAMENTO: 

SIMPLES; TRAVAMENTO: SIMPLES; 

TAMANHO: 30MM; HASTE: CURTA; 

MATERIA PRIMA: ACO; COM CHAVE  

UN 130 34,66 4.505,80 

0064 CADEADO COMUM 40MM COM CHAVE - 

CADEADO - TIPO: COMUM; FECHAMENTO: 

SIMPLES; TRAVAMENTO: SIMPLES; 

TAMANHO: 40MM; HASTE: CURTA; 

MATERIA PRIMA: ACO;  

UN 130 46,88 6.094,40 

0065 CADEADO COMUM 50MM COM CHAVE - 

CADEADO - TIPO: COMUM; FECHAMENTO: 

SIMPLES; TRAVAMENTO: SIMPLES; 

TAMANHO: 50MM; HASTE: CURTA; 

MATERIA PRIMA: AÇO;  

UN 130 55,44 7.207,20 

0066 CADEADO COMUM 60MM COM CHAVE UN 130 136,54 17.750,20 

0067 CAPACETE TIPO SEGURANÇA - MATÉRIA-

PRIMA: POLIETILENO (CLASSE A); COR: 

AZUL - CAPACETE COM ABA FRONTAL, 

COR: AZUL; COM UMA NERVURA 

CENTRAL; CARNEIRA SUSPENSA POR SEIS 

PONTOS DE ENCAIXE COM REGULAGEM 

DE TAMANHO,TIRA ABSORVEDORA DE 

SUOR E CINTA JUGULAR AJUSTÁVEL, 

CLASSE A, COM CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO, EMITIDO PELO MINISTÉRIO 

DO TRABALHO E EMPREGO, CONFORME 

NORMA DA ABNT NBR 8221/1983.           

UN 10 41,85 418,50 

0068 CAPA DE CHUVA GG - CAPA DE 

SEGURANÇA PARA CHUVA. 

CONFECCIONADA EM PVC COM FORRO DE 

POLIÉSTER, COSTURAS ATRAVÉS DE 

SOLDA ELETRÔNICA, COM MANGAS 

UN 250 36,21 9.052,50 



 

LONGAS, CAPUZ. FECHAMENTO FRONTAL 

COM QUATRO BOTÕES PLÁSTICOS DE 

PRESSÃO TAMANHO GG. 

0069 CAPA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA 

EM PVC - CAPA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM PVC, COM FORRO DE 

POLIÉSTER, COSTURAS ATRAVÉS DE 

SOLDA ELETRÔNICA, MANGAS LONGAS E 

CAPUZ, FECHAMENTO FRONTAL COM 6 

BOTÕES PLÁSTICOS DE PRESSÃO; COR 

AMARELA, TAMANHO ÚNICO, APROVADO 

PARA PROTEÇÃO DO CRÂNIO, PESCOÇO, 

TRONCO E MEMBROS SUPERIORES DO 

USUÁRIO CONTRA UMIDADE 

PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO 

DE ÁGUA. 

UN 225 39,90 8.977,50 

0070 CAPA PROTETORA PARA CAIXA D’ÁGUA - 

1.000 LITROS - Capa/tela para caixa d água 

confeccionada em tecido telado, 100% 

poliéster multifilamento, cor clara, 

contendo, no mínimo, 500 fios/cm2, 

resinado com acetato de polivinila, tecido 

termo estabilizado, com tratamento contra 

radiação ultravioleta (UV) e antimofo, 

trama com abertura mínima de 0,5 mm e 

máxima 1,2 mm , com costura em borda 

dobrada e costurada com linha dupla 100% 

poliéster, que permita a cobertura de 

caixas d'água de formato redondo, 

quadrado ou retangular de cubagens de 

1,000L, com no mínimo um ponto de 

amarração, possuindo sistema de fixação 

corrediça com corda de 2,5 a 3 mm de 

diâmetro, em poliéster ou polipropileno e 

trava plástica para fixação da corda sem 

folga e adaptação à parede externa da 

caixa. Deverá contar com porção de mesmo 

tecido da capa, para a proteção do ladrão 

de: caixa d'água, com dimensões mínimas 

de 18 x 18 cm, com corda para amarração 

de no mínimo 30 cm. 

UN 1510 73,29 110.667,90 

0071 CAPA PROTETORA PARA CAIXA D’ÁGUA 

DE AMIANTO - 1.000 LITROS - Capa/tela 

para caixa d água confeccionada em tecido 

UN 1510 73,29 110.667,90 



 

telado, 100% poliéster multifilamento, cor 

clara, contendo, no mínimo.,500 fios/cm2, 

resinado com acetato de polivinila, tecido 

termo estabilizado, com tratamento contra 

radiação ultravioleta (UV) e antimofo, 

trama com abertura mínima de 0,5 mm e 

máxima 1,2 mm, com costura em borda 

dobrada e costurada com linha dupla 100% 

poliéster, que permita a cobertura de 

caixas d'água de formato caixa quadrada de 

amianto, fibra de vidro e polietileno de 

cubagens de 1000L, tamanho: 1,45m x 

1,25m; com no mínimo um ponto de 

amarração, possuindo sistema de fixação 

corrediça com corda de 2,5 a 3 mm de 

diâmetro, em poliéster ou polipropileno e 

trava plástica para fixação da corda sem 

folga e adaptação à parede externa da 

caixa, Deverá contar com porção de mesmo 

tecido da capa, para a proteção do ladrão 

da caixa d'água, com dimensões mínimas 

de 18 x 18 cm, com corda para amarração 

de no mínimo 30 cm. 

0072 CINTO COLETE DE OMBRO DUPLO PARA 

ROÇADEIRA 

UN 20 76,14 1.522,80 

0073 CINTO DE SEGURANÇA TIPO 

PARAQUEDISTA - CINTO SEGURANÇA - 

TIPO: PARAQUEDISTA; UTILIZAÇÃO: PARA 

TRABALHOS EM ALTURA; COMPONENTES: 

COM FIVELAS, ARGOLAS, TALABARTE E 

MOSQUETÃO; CINTO DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADO EM CADARÇO DE 

MATERIAL SINTÉTICO, COM FIVELAS DE 

AÇO PARA AJUSTES DAS PERNAS, 

CINTURA, PEITO E COSTAS,  ARGOLA DE 

AÇO FORJADO POSICIONADA NAS 

COSTAS,TALABARTE CONFECCIONADO DE 

MATERIAL SINTÉTICO VULCANIZADO, 

COM INDICADOR DE LIMITE DE VIDA 

ÚTIL,COM 02 MOSQUETÕES DE AÇO 

FORJADO EM SUAS EXTREMIDADES 

SENDO UM FIXO E O OUTRO REGULÁVEL, 

COM CERTIFICADO DE APROVAÇÃO, 

EMITIDO PELO MINISTERIO DO 

TRABALHO E EMPREGO, CONFORME 

UN 20 335,24 6.704,80 



 

NORMA NBR 11370/2001.                       

0074 COLETE COR LARANJA - COLETE: 

DESCRIÇÃO: COR LARANJA, 

CONFECCIONADO EM TECIDO 

FOSFORESCENTE EM 100% POLISTER; 

POSSUI DUAS FAIXAS REFLETIVAS DE 50 

MM DE LARGURA COM 550; CANDELAS 

LUX. NA COR PRATA, COSTURADA; 

FECHAMENTO ATRAVÉS DE VELCRO. 

UN 20 32,46 649,20 

0075 COLETE SEGURANÇA REFLETIVO TIPO 

BLUSÃO COM BOLSO E ZÍPER, FAIXAS 

REFLETIVAS - CONFECCIONADO EM 

POLIESTER DE FÁCIL LAVAGEM E 

SECAGEM - NA COR AMARELO. TAMANHO 

XG - 64 CM LARG X 72 CM COMPRIMENTO 

UN 20 35,59 711,80 

0076 CONE EM PVC DE 75 CM - CONE EM PVC 

DE 75 CM, TAMANHO 75 CM; MEDIDAS DA 

BASE DO CONE = 37 X 37 CM, PARA UMA 

MELHOR SUSTENTAÇÃO, POSSUI OITO 

SAPATAS (PÉS DE APOIO) EM SUA BASE; 

POSSUI DUAS FAIXAS REFLETIVAS TIPO 

COLMÉIA NA COR BRANCA: RETRO-

REFLETÂNCIA DE 250 CANDELAS, 

SOLDADAS ELETRÔNICAMENTE NO CONE. 

NBR 15071. 

UN 80 63,20 5.056,00 

0077 CORDA TRANÇADA DE POLIAMIDA 12MM 

- CORDA TRANÇADA DE POLIAMIDA 

12MM, CONSTITUÍDA EM TRANÇADO 

TRIPLO E ALMA CENTRAL. CARGA DE 

RUPTURA: CABO COMPLETO: 20KN = 

2,038(KGF): CABO SEM CAPA EXTERNA 

(MÍNIMO): 15KN = 1.529(KGF); 

DIÂMETRO DO CABO: DIÂMETRO 

NOMINAL (MÍNIMO): 12,0MM; DESVIO 

LIMITE: 0,5MM. MÍNIMO 150,00 METROS. 

M 200 1.210,81 242.162,00 

0078 CORDA TRANÇADA DE POLIAMIDA 16MM 

- CORDA TRANÇADA DE POLIAMIDA 

16MM, CONSTITUÍDA EM TRANÇADO 

TRIPLO E ALMA CENTRAL. CARGA DE 

RUPTURA: CABO COMPLETO: 20KN = 

2,038(KGF): CABO SEM CAPA EXTERNA 

M 200 10,01 2.002,00 



 

(MÍNIMO): 15KN = 1.529(KGF); 

DIÂMETRO DO CABO: DIÂMETRO 

NOMINAL (MÍNIMO): 12,0MM; DESVIO 

LIMITE: 0,5MM. MÍNIMO 150,00 METROS. 

0079 FECHO CHATO COM PORTA CADEADO 5" 

ZINCADO EM AÇO - FECHO CHATO COM 

PORTA CADEADO 5" ZINCADO EM AÇO 

UN 30 23,45 703,50 

0080 FITA ZEBRADA: LARGURA 3CM - FITA 

ZEBRADA: LARGURA 3 CM ; 

COMPRIMENTO: 90 M; ESPESSURA: 0,60. 

INDICADO PARA AS SEGUINTES 

ATIVIDADES: CONSTRUÇÃO CIVIL, 

UTILIZADA INTERNA E EXTERNAMENTE 

NA SINALIZAÇÃO, INTERDIÇÃO, 

BALIZAMENTO OU DEMARCAÇÃO EM 

GERAL, POR INDÚSTRIAS, 

CONSTRUTORAS, TRANSPORTES, ÓRGÃOS 

PÚBLICOS OU EMPRESAS QUE REALIZAM 

TRABALHOS EXTERNOS.  

UN 250 21,18 5.295,00 

0081 LONA PRETA E BRANCA 08 (OITO) 

METROS POR 50 (CINQUENTA) METROS 

(8X50); 200 (DUZENTOS) MICRAS. - LONA 

PRETA E BRANCA 08 (OITO) METROS POR 

50 (CINQUENTA) METROS (8X50); 200 

(DUZENTOS) MICRAS. 

ROLOS 60 1.347,49 80.849,40 

0082 LONA PRETA E BRANCA DUPLA FACE 200 

MICRAS 8 X 50 METROS 

ROLOS 20 1.598,28 31.965,60 

0083 LUVA DE ELETRICISTA - LUVA DE 

ELETRICISTA - DESCRIÇÃO: CLASSEDA 

LUVA: 00; COR DA MARCAÇÃO: BEGE; COR 

DA LUVA: PRETA; RESISTENTE A OZÔNIO 

(0³); TENSÃO DE ENSAIO: 2,5 KV; TENSÃO 

MÁXIMA DE USO: 500 V. 

PAR 5 362,57 1.812,85 

0084 LUVA DE LÁTEX LONGA RANHURADA 

SUPER RESISTENTE - TAMANHO G - Luva 

de Látex longa ranhurada 40 cm Volk. 

Aplicações: Remoção de pelos do animal, 

retirada de pelos do sofá, bancos de carro e 

outros. Serviços de higienização, 

conservação e limpeza, jardinagem e 

PAR 60 20,45 1.227,00 



 

paisagismo, saneamento básico 

(ETE/ETA). Indústria alimentícia, 

frigoríficos (aves, suínos, peixes e bovinos), 

hospitais e laboratórios (centrais de 

materiais). Construção civil, indústria 

metalmecânica, e outras. Super resistência 

e durabilidade. Flexibilidade e conforto.  

Cano longo: Proteção do antebraço. 

Antiderrapante na palma de alta eficiência. 

Tamanho: G. 

0085 LUVA DE PROTEÇÃO BORRACHA 

NATURAL COM RESINA, COM FORRO 

NITRILICA TAM G - CANO GRANDE 

ANTIDERRAPANTE TODOS OS DEDOS 

ANTIALÉRGICA. 

PARES 100 12,54 1.254,00 

0086 LUVA DE PROTEÇÃO BORRACHA 

NITRILICA TAM. G - LUVA  - MATERIA-

PRIMA: BORRACHA NATURAL COM 

RESINA NITRILICA, COM FORRO; 

TAMANHO: GRANDE; CANO: GRANDE, 

ANTIDERRAPANTE; TIPO: TODOS OS 

DEDOS; ANTIALÉRGICA;  

PARES 80 13,51 1.080,80 

0087 LUVA DE PROTEÇÃO BORRACHA 

NITRILICA TAM. M - LUVA  - MATERIA-

PRIMA: BORRACHA NATURAL COM 

RESINA NITRILICA, COM FORRO; 

TAMANHO: M ; CANO: GRANDE, 

ANTIDERRAPANTE; TIPO: TODOS OS 

DEDOS; ANTIALÉRGICA; 

PARES 180 12,44 2.239,20 

0088 LUVA DESCARTÁVEL EM VINIL TAM. G CX 

C/ 100 UNID - LUVA DE SEGURANÇA. 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: VINIL, COR: 

TRANSPARENTE; SEM AMIDO, 

ANTIALÉRGICA, AMBIDESTRA, NÃO 

CONTÉM LÁTEX; TAMANHO G; CX C/ 100 

UNID. 

CX 762 38,24 29.138,88 

0089 LUVA DESCARTÁVEL EM VINIL TAM. M CX 

C/ 100 UNID. - LUVA DE SEGURANÇA. 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: VINIL, COR: 

TRANSPARENTE; SEM AMIDO, 

ANTIALÉRGICA, AMBIDESTRA, NÃO 

CX 820 38,69 31.725,80 



 

CONTÉM LÁTEX; TAMANHO M; CX C/ 100 

UNID. 

0090 LUVA DESCARTÁVEL EM VINIL TAM. P CX 

C/ 100 UNID. - LUVA DE SEGURANÇA. 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: VINIL, COR: 

TRANSPARENTE; SEM AMIDO, 

ANTIALÉRGICA, AMBIDESTRA, NÃO 

CONTÉM LÁTEX; TAMANHO P; CX C/ 100 

UNID. 

CX 230 38,05 8.751,50 

0091 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA 

EM PVC COM FORRO E PALMA ÁSPERA - 

ULTRA VINIL - TAMANHO 45 CM 

UN 100 21,63 2.163,00 

0092 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA 

EM SUPORTE TEXTIL DE FIBRAS 

NATURAIS E SINTÉTICAS, DE COR BRANCA  

COM APLIQUE DE LÁTEX VULCANIZADO 

ALARANJADO NA PALMA E PONTA DOS 

DEDOS, PUNHO COM ACABAMENTO EM 

ALASTANO E COSTURAS OVERLOCK - 

TAMANHO 09 - LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM SUPORTE TEXTIL DE 

FIBRAS NATURAIS E SINTÉTICAS, DE COR 

BRANCA  COM APLIQUE DE LÁTEX 

VULCANIZADO ALARANJADO NA PALMA E 

PONTA DOS DEDOS, PUNHO COM 

ACABAMENTO EM ALASTANO E 

COSTURAS OVERLOCK - TAMANHO 09 

UN 500 10,10 5.050,00 

0093 LUVA DE SEGURANÇA CONTRA AGENTES 

TÉRMICOS, - LUVA DE SEGURANÇA 

CONTRA AGENTES TÉRMICOS:  LUVA DE 

SILICONE TOTALMENTE IMPERMEÁVEL 

PARA TEMPERATURA ATÉ 250º EM 

ATIVIDADES INTERMITENTES. SUPORTA 

ATÉ 250º EM OPERAÇÕES 

INTERMITENTES, IMPERMEÁVEL E 

RESISTENTE. EMBALAGEM COM 01 (UM) 

PAR. 

PARES 120 80,47 9.656,40 

0094 LUVA DE SEGURANÇA TIPO RASPA 

CURTIDA AO CROMO - PAR - LUVA DE 

SEGURANÇA TIPO RASPA CURTIDA AO 

CROMO, CANO LONGO DE 25CM,  

PARES 200 32,62 6.524,00 



 

REFORÇO DE RASPA ENTRE O INDICADOR 

E O POLEGAR, REFORÇO INTERNO NA 

PALMA. COM CERTIFICADO DE 

APROVAÇÃO C.A. 

0095 LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA QUATO 

FIOS - LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA 

EM QUATRO FIOS DE ALGODÃO, 

ACABAMENTO EM OVERLOQUE, PUNHO 

15 CM APLICAÇÃO DE PONTOS DE PVC NA 

FACE PALMAR DEDOS E DORSO. 

APROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS 

DO USUÁRIO CONTRA RISCOS MECÂNICOS 

PARES 100 5,03 503,00 

0096 LUVA EM LÁTEX; ANTIDERRAPANTE, 

CANO LONGO, TAM EG - LUVA 

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL 

REVESTIDA INTERNAMENTE COM 

ALGODÃO, FRISOS ANTIDERRAPANTES, 

ANATÔMICO, CANO LONGO, TAMANHO EG 

PAR 250 24,84 6.210,00 

0097 LUVA EM LÁTEX; ANTIDERRAPANTE, 

CANO LONGO, TAM. G - LUVA EM LÁTEX 

NATURAL, REVESTIDA INTERNAMENTE 

COM ALGODÃO, FRISOS 

ANTIDERRAPANTES, ANATÔMICO, CANO 

LONGO, TAMANHO G 

PARES 1641 28,21 46.292,61 

0098 LUVA EM LÁTEX; ANTIDERRAPANTE, 

CANO LONGO, TAM. M - LUVA EM LÁTEX 

NATURAL, REVESTIDA INTERNAMENTE 

COM ALGODÃO, FRISOS 

ANTIDERRAPANTES, ANATÔMICO, CANO 

LONGO, TAMANHO M 

PARES 1648 29,48 48.583,04 

0099 LUVA EM LÁTEX; ANTIDERRAPANTE, 

CANO LONGO, TAM. P - LUVA 

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 

REVESTIDA INTERNAMENTE COM 

ALGODÃO, FRISOS ANTIDERRAPANTES, 

ANATÔMICO, CANO LONGO, TAMANHO P 

PARES 880 29,48 25.942,40 

0100 LUVA ISOLANTE DE BORRACHA ALTA 

TENSÃO - LUVA ISOLANTE DE BORRACHA 

ALTA TENSÃO CLASSE 0 - 05KV 1.000V. 

PARES 10 586,68 5.866,80 



 

PAR. 

0101 LUVA NITRÍLICA DE SEGURANÇA - 

TAMANHO G - Luva de segurança 

confeccionada em borracha nitrílica; cano 

longa (46cm) , com acabamento 

antiderrapante na palma, face palmar dos 

dedos e ponta dos dedos. Acabamento 

interno clorinado, que evita a manifestação 

de bactérias. Maior espessura e 

comprimento. Punho com acabamento 

reto. Produto livre de látex natural. Para a 

utlização na aplicação de inseticidas. 

Tamanho G. 

PAR 500 48,58 24.290,00 

0102 LUVA NITRÍLICA DE SEGURANÇA - 

TAMANHO M - Luva de segurança 

confeccionada em borracha nitrílica; cano 

longa (46cm) , com acabamento 

antiderrapante na palma, face palmar dos 

dedos e ponta dos dedos. Acabamento 

interno clorinado, que evita a manifestação 

de bactérias. Maior espessura e 

comprimento. Punho com acabamento 

reto. Produto livre de látex natural. Para a 

utlização na aplicação de inseticidas. 

Tamanho M. 

PAR 350 60,60 21.210,00 

0103 LUVA PROFISSIONAL, REFORÇADA, LÁTEX 

NATURAL - LUVA PROFISSIONAL, 

REFORÇADA, LÁTEX NATURAL, DUPLA 

CAMADA, ANATÕMICAS, INTERIOR 

FORRADO EM ALGODÃO FLOCADO, BOA 

RESISTÊNCIA A ALCOOIS, ÁCIDOS E 

DETERGENTES, PALMA 

ANTIDERRAPANTES, COR PRETA, TIPO 

MUCAMBO - TAMANHO A DEFINIR 

CONFORME NECESSIDADE DA 

SECRETARIA - PAR 

PARES 200 48,99 9.798,00 

0104 MACACÃO TYVEK EPI BRANCO PROTEÇÃO 

TNT IMPERMEÁVEL - TAMANHO: G - 

Vestimenta de Proteção de corpo inteiro 

tipo Macacão, com zíper frontal e elástico 

nos punhos, tornozelos e capuz. Macacão 

de segurança confeccionado em não tecido 

UN 100 33,71 3.371,00 



 

do tipo laminado de polietileno e 

polipropileno, fechamento em zíper, 

elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 

Composição: Não tecido laminado 

respirável. 50% polipropileno / 50% 

polietileno. Possui Costura Interlock no 

tronco, mangas e pernas. Costura reta no 

zíper. Costura Overlock no capuz. 

Tamanho: G. Embalado Individualmnte. 

0105 MACACÃO TYVEK EPI BRANCO PROTEÇÃO 

TNT IMPERMEÁVEL - TAMANHO: M - 

Vestimenta de Proteção de corpo inteiro 

tipo Macacão, com zíper frontal e elástico 

nos punhos, tornozelos e capuz. Macacão 

de segurança confeccionado em não tecido 

do tipo laminado de polietileno e 

polipropileno, fechamento em zíper, 

elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 

Composição: Não tecido laminado 

respirável. 50% polipropileno / 50% 

polietileno. Possui Costura Interlock no 

tronco, mangas e pernas. Costura reta no 

zíper. Costura Overlock no capuz. 

Tamanho: M. Embalado Individualmnte. 

UN 100 35,04 3.504,00 

0106 MACACÃO TYVEK EPI BRANCO PROTEÇÃO 

TNT IMPERMEÁVEL - TAMANHO: P - 

Vestimenta de Proteção de corpo inteiro 

tipo Macacão, com zíper frontal e elástico 

nos punhos, tornozelos e capuz. Macacão 

de segurança confeccionado em não tecido 

do tipo laminado de polietileno e 

polipropileno, fechamento em zíper, 

elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 

Composição: Não tecido laminado 

respirável. 50% polipropileno / 50% 

polietileno. Possui Costura Interlock no 

tronco, mangas e pernas. Costura reta no 

zíper. Costura Overlock no capuz. 

Tamanho: P. Embalado Individualmnte. 

UN 100 35,82 3.582,00 

0107 MACACÃO TYVEK EPI BRANCO PROTEÇÃO 

TNT IMPERMEÁVEL - TAMANHO: XGG - 

Vestimenta de Proteção de corpo inteiro 

tipo Macacão, com zíper frontal e elástico 

nos punhos, tornozelos e capuz. Macacão 

UN 100 34,16 3.416,00 



 

de segurança confeccionado em não tecido 

do tipo laminado de polietileno e 

polipropileno, fechamento em zíper, 

elástico nos punhos, tornozelos e capuz. 

Composição: Não tecido laminado 

respirável. 50% polipropileno / 50% 

polietileno. Possui Costura Interlock no 

tronco, mangas e pernas. Costura reta no 

zíper. Costura Overlock no capuz. 

Tamanho: XGG. Embalado Individualmnte. 

0108 MASCARA DE PROTEÇÃO COM FILTRO - 

MASCARA DE PROTEÇÃO COM FILTRO 

UN 220 58,99 12.977,80 

0109 MÁSCARA DE SOLDA UN 10 127,90 1.279,00 

0110 ÓCULOS DE PROTEÇÃO ACRÍLICO 

TRANSPARENTE - Óculos para proteção, 

tipo industrial, incolor, modelo anatômico 

de uso confortável que se ajusta a qualquer 

rosto, ampla visão, lentes e hastes 

moldadas a injeção de 100% policarbonato 

resistente a impactos, protetores laterais 

ventilados que oferecem proteção lateral 

contra impacto, revestimento anti-

embaçante, absorve mais de 99,9% da luz 

ultravioleta prejudicial a visão de acordo 

com as normas industriais internacionais e 

nacionais, opticamente corretos, não 

apresentam distorções das imagens, angulo 

de visão de 180 graus, modelo leve de 

Óculos de Sobreposição para ser colocado 

sobre óculos graduados, tamanho 

suficiente para se ajustar sobre a maioria 

dos óculos graduados, modelo ampla visão 

de excelente visão periférica, ajuste de 

ângulo. 

UN 905 16,93 15.321,65 

0111 ÓCULOS DE PROTEÇÃO LARANJA - Óculos 

de proteção anti-embaçante, armação e 

visor confeccionado em uma única peça de 

policarbonato laranja. Camada de proteção 

UD e UVEXTREME contra riscos, raios Ultra 

Violeta, energia estática e embaçamento. 

Filtra 99,9 % todos raios ultravioleta. VLT 

(Índice da transmissão de Luz Visível) 45% 

UN 500 100,03 50.015,00 



 

e filtra 98% de luz azul. Hastes em material 

plástico maleável, tipo espátula, articulada 

através de pinos metálicos, regulável e com 

ajuste nas laterais. Proteção contra a luz do 

Fotopolimerizador. Embalado 

individualmente. 

0112 ÓCULOS DE SEGURANÇA AMPLA VISÃO - 

ÓCULOS DE SEGURANÇA, MODELO AMPLA 

VISÃO, CONSTITUÍDOS DE ARMAÇÃO, 

CONFECCIONADA EM UMA ÚNICA PEÇA 

INJETADA DE PVC FLEXÍVEL 

TRANSPARENTE COM SISTEMA DE 

VENTILAÇÃO INDIRETA  E VISOR DE 

POLICARBONATO INCOLOR. O AJUSTE À 

FACE DO USUÁRIO É FEITO ATRAVÉS DE 

UM TIRANTE ELÁSTICO. OS ÓCULOS 

COBREM TODA A REGIÃO EM TORNO DOS 

OLHOS DO USUÁRIO. APROVADO PARA: 

PROTEÇÃO DOS OLHOS CONTRA 

IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES 

MULTIDIRECIONAIS. 

UN 400 13,86 5.544,00 

0113 PERNEIRA DE SEGURANÇA - PERNEIRA DE 

SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM 

MATERIAL SINTÉTICO DUBLADO. 

VENDIDO O PAR. COSTURAS EM SOLDA 

ELETRÔNICA; METATARSO EM MATERIAL 

SINTÉTICO; TALAS EM PVC RÍGIDO; SEM 

COMPONENTES METÁLICOS; SEM FUROS 

LATERAIS; 46 CM DE ALTURA E 50 CM DE 

LARGURA. FECHAMENTO EM VELCRO. 

PROTEÇÃO DAS PERNAS DO USUÁRIO 

CONTRA AGENTES ABRASIVOS, 

ESCORIANTES E TÉRMICOS 

PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE 

SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. 

PAR. 

PARES 200 65,36 13.072,00 

0114 PESCA LARVAS - DENGUE - Pesca larvas, 

confeccionado em arame coberto com 

plástico verde, e nylon branco nas 

seguintes dimensões: REDONDO: com cabo 

de 28 cm, e puçá no seguinte tamanho 9,5 

cm x 9,5 cm largura x 10 cm fundo. 

UN 60 37,54 2.252,40 



 

0115 PIPETÃO PLÁSTICO COLETOR DE LARVAS 

40 ML - Pipetão Coletor de Larvas Dengue 

Zica E Chikungunya 40ml. Coletor de 

Larvas para coleta em difícil acesso, 

composta por bulbo de borracha e uma 

haste de plástico transparente. Itens 

inclusos: 01 Bulbo de borracha de cor 

marrom-vermelhada; 01 Haste de plástico 

transparende 17cm. 

UN 150 54,94 8.241,00 

0116 PORTA CADEADO 2 1/2"; ZINCADO; 

MATERIAL AÇO - PORTA CADEADO 2 1/2"; 

ZINCADO; MATERIAL AÇO 

UN 10 3,73 37,30 

0117 PROTETOR AURICULAR CONCHA - 

PROTETOR AURICULAR POSSUI DOIS 

ABAFADORES EM FORMA DE CONCHA - 

PROTETOR AURICULAR, DESCRIÇÃO: 

POSSUI DOIS ABAFADORES EM FORMA DE 

CONCHA, MONTADOS SIMETRICAMENTE 

NAS EXTREMIDADES DE UMA HASTE 

SUPORTE AJUSTÁVEL, EM FORMA DE 

ARCO, ADAPTÁVEL A CABEÇA HUMANA 

PERMITINDO QUE CADA ABAFADOR SE 

APLIQUE SOB PRESSÃO, AOS 

RESPECTIVOS PAVILHÕES AURICULARES. 

UN 170 34,96 5.943,20 

0118 PROTETOR AURICULAR PLUG SILICONE - 

PROTETOR AURICULAR - CAPACIDADE 

VEDAÇÃO: 16 DECIBEIS; TIPO: PLUG, COM 

CORDAO; TIPO INSERCAO, 

CONFECCIONADO EM SILICONE, 100% 

RECICLAVEL, ANTI-ALERGICO, PRE-

MOLDADO, TAMANHO UNICO EM 

FORMATO CILINDRICO, SEM FALANGES, 

CORDAO EM ALGODAO.  

UN 750 3,40 2.550,00 

0119 PROTETOR FACIL - VISEIRA DE 

POLICARBONATO INCOLOR COM 

CATRACA - PROTETOR FACIL - VISEIRA DE 

POLICARBONATO INCOLOR COM 

CATRACA 

UN 100 44,81 4.481,00 

0120 PROTETOR SOLAR FATOR 50 100ML - 

PROTETOR SOLAR COM FATOR MINIMO 

DE 50, EMBALAGEM 100ML 

UN 2500 51,62 129.050,00 



 

0121 REFIL PARA MÁSCARA DE PROTEÇÃO - 

REFIL PARA MÁSCARA DE PROTEÇÃO 

CONTRA PÓ QUÍMICO CLASSE 1, CONTRA 

VAPORES ORGÂNICOS E GASES ÁCIDOS - 

RC 203/CARBOGRAFITE C.A 702 

UN 100 27,68 2.768,00 

0122 REPELENTE AEROSOL - REPELENTE 

AEROSOL, DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO, COM PROTEÇÃO COMPROVADA 

CONTRA PERNILONGOS, BORRACHUDOS E 

MOSQUITOS, INCLUSIVE MOSQUITOS QUE 

PODEM TRANSMITIR DENGUE, 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 120ML. 

PODE CONTER COMPONENTE 

HIDRATANTE.  

UN 2612 31,26 81.651,12 

0123 REPELENTE LOÇÃO 200 ML - Loção 

repelente de insetos. Ação repelente: 

borrachudos, mosquitos da dengue, 

mosquitos pernilongos; indicação de uso 

acima 12 anos. Prazo de validade no 

mínimo 12 meses após a data de entrega; 

produto registrado no Ministério da Saúde 

ou Anvisa. O produto deve ter qualidade. 

Embalagem com 200 ml. 

UN 400 36,90 14.760,00 

0124 RESPIRADOR SEMIFACIAL SÉRIE 6000 - 

RESPIRADOR SEMIFACIAL SÉRIE 6000 

COM FILTROS DUPLOS, MOLDADO EM 

ELASTÔMERO SINTÉTICO, VÁLVULA DE 

EXALAÇÃO E INALAÇÃO, TIRANTE FIXO, 

TAMANHO MÉDIO, NA COR CINZA MÉDIO. 

REFERÊNCIA 6200. IGUAL OU SUPERIOR A 

3M. 

UN 10 458,54 4.585,40 

0125 TELA DE PROTEÇÃO TAPUME EXTRUSADA 

LARANJA - TELA DE PROTEÇÃO TAPUME 

EXTRUSADA, COR LARANJA, MEDINDO 50 

METROS DE COMPRIMENTO X 1,20 DE 

LARGURA. 

M 460 107,44 49.422,40 

0126 TELA MOSQUITEIRO CINZA POLIETILENO 

- ROLO: 1,50 M X 25 M - Tela Mosquiteiro 

Cinza. Polietileno Anti-Uv. Tipo de rede: 

Monofilamento. Rolo Tamanho: 25 metros 

comprimento x 1,5 metros altura. Com 

ROLOS 5050 83,87 423.543,50 



 

proteção UV. Proteção contra insetos. 

0127 Tela Sombreamento 80% - 4m x 20m - Tela 

sombreamento com proteção de 80%. Cor: 

preto. Peso: 2kg. Rolo: 20m de 

comprimento x 4m de largura. Fabricado 

com polietileno de alta densidade e matéria 

prima 100% virgem, maleável, leve e alta 

resistência. 

UN 60 533,25 31.995,00 

0128 TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL - 

DIÂMETRO: 50 CM - PCT C/100 UNIDS. - 

Touca sanfonada descartável 

confeccionada em TNT 30 grs/m² de 

estrutura flexível, plana e porosa, por 

processo automatizado. Linha: Premium. 

Tamanho: 50 cm de diâmetro Fixação: 

elástico  duplo  de  alta  qualidade  soldado  

em  toda  a  volta, oferecendo resistência e 

conforto para o uso prolongado; 

Dimensões: 500 mm x  500 mm. Mais  

resistência  e conforto para o usuário. 

Conteúdo da embalagem: Caixa ou pacote 

com 100 unidades. 

PCT 1700 34,24 58.208,00 

0129 TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL PCT 

C/100 UNIDS. - Touca Sanfonada, em 

material 100% polipropileno, tipo 

descartável, Matéria prima: não tecido, 

confeccionada em 30 grs/m², micro 

perfurada, com elástico na volta toda por 

processo automatizado ou de costura, 

Anatômica (de fácil ajuste), medindo 

aproximadamente 45 cm (+/- % 5 cm) de 

diâmetro, hipoalergênica, cor Branca, 

pacote com 100 unidades. 

CX 710 35,85 25.453,50 

0130 TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO PARA 

COLETA DE LARVAS COM TAMPA - 12 X 75 

MM - Tubos de ensaio para coleta de larvas, 

transparente, medindo 12mm de diâmetro 

externo, 75mm de comprimento com 

tampa. Para acondicionar formas imaturas 

de  mosquito(larvas) e remessas para 

exame laboratorial no programa de 

erradicação de Aedes Aegypti. 

UN 1000 341,31 341.310,00 



 

0131 VIDRO PARA MÁSCARA DE SOLDA 

RETANGULAR Nº 12 - VIDRO PARA 

MÁSCARA DE SOLDA RETANGULAR Nº 12, 

CONFECCIONADAS EM VIDRO DE ALTA 

RESISTÊNCIA. TESTADAS PELO SISTEMA 

FOTOMÉTRICO EM TAMANHOS 

RETANGULAR (51MM/108MM) COM 

FILTRO EM TONALIDADES 10.12 OU 14. 

UN 20 4,03 80,60 

 


